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coNTRATO N" 2025.0't.08-01 66

Contrato que entre si íazem o l\4unicípio dc Juazciro do

Norte/CE, através da Departamenlo Municipal de Trânsito e a
empresa JOSE IRESVAN ARAUJO, para o fim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídrca de direito público interno, inscrttc no

CNPJ/IVF sob o n.o 07.974.082/0001- 14, através da(o) Departamento Municipal de Tránsito neste ato

represcntada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Adailton da Sihra. rosidente c
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATAI{TE, e de outro lado JOSE IRESVAN

ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato;

(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.u

02.860.611/0001-35, neste ato Íepresentada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325.692.703-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o prescnte Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Elehônico n" 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçoes conlidas na Lei Federal n".

14,133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão ElekÔnico no 202.4.12.05.1, de acordo de acorir; com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021. devidamente homologado pelo(a) S(a). Josó Adaillon

da Sihra, 0rdenado(a) de Despesas da Departamento [/unicipal de Trânsito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presante lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente dostinado âo âtenrlimonlo

das necessidades do Depanamento l\ilunicipal de Tránsito de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçÕcs

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contiatada sagrou-se vencedora, na frlrma

discriminada no quadro abaixo:
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2.2 - Vinculam esta contralação, independentemente de transcriçáo'

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2,3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuâis anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

na forma
vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no perÍodo flrmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

ã.i - O presente contrato terá vigência e até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

do artigo 105, da Lei n" 14,13312021, ou enquanlo decorrer o fornecimcnto dos produtos dentro da

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de e

condições de conclusâ0, entÍega, observação e recebimento do objeto

xecuçá0, assim como os Prazos e

constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, Do PAGAMENT9, DO REAJUSTE E Do REESTABELE6IMENT9 Do

EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.'1 - O valor total da contratação é de R$ 1.255,37 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreg

sete centavos).
6.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ítscais e comerciais

incidentes, taxa de âdministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, aÍavés de TÍansÍerência Bancária para o Íornecedor.

6,4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s - Rpos o interÍegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiuslados, mediante a aplicação, pclo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

efeitos financeiros do último reajuste

no mínimo de um ano será contado a partir dos
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6.7 - No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidândo a dÍerença coíespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado parc reajuste será, obÍigatoriamenle, o deÍlnitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021

6,12 . Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a relribuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipólese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Arl. 124,lnciso ll, alinea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de alo administrativo.

6,13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos teÍmos do art. 107 da Lci n" 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçÕes veriÍlcadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou coÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensáo, qualidade e quântidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes êstabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Conkato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do tvlunicipio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigâções pelo Contratado;

7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentê impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

7.10.'1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a proÍTogação por igual periodo, quando motivada.

7,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
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ctÁusuu orlvA - DAS oBRtcAçoES Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantês deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍentes do obleto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilrtem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosi

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quars se verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soíridos;

8,7 - O conkatado deverá entregar ao sêtor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Notâ Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâ0,3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

certioao oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigaçoes tÍabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadrmplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local dâ execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - [.4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cúmprir, àurante todo o periodo de execução do contrato, a rcserva dc cargos prevista cm lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.0 14,133' de 2021);

8,1ã - ôomprovar a ieserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo úntco. da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do cQnkato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e lncertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

obleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados no an. 124,11, d, da Lei n" 14.1 33,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

8.17 Alocar os emprega dos necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato. íornecendo os materiais, equipamentos, feÍr mentas e utensílios
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demandados, cuJa quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender às Íecomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo deste contrato;

8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descrilivo ou instrumento congênere.

8,21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldês do art, 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratanle, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, titulos da divida pÚblica, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vrgência, permanecendo em vigor mesmo

quê o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

9.4 - A apólrce do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora,
g.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrat0,

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemcnto da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administraçâ0.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de:

9.7,1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nêle previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observadâ a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizaÍ titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

êscritural, mediantà registro em sistema centralizado de liquidaçào e custódia autorizado pelo Banco Centrâl

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente.

g,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil
g.12 - No caso de alteÍaÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

âjustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando de contrata
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legisiação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administÍativo para apuraçáo dê descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantiâ, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restiturçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, âcompanhada de declaraçào do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente sêrá liberada ou restituída após a Írel execução do contrato ou após a sua cxtinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualtzada monêtariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATI VAS

10,1 - Comete infraçáo adminiskativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado que.

a) Der causa à inexecuÇão pârcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato,

d) Ensejar o retaÍdamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

f) PÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de '10 de agosto d0 2013

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2.'1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, Sempre que não se

justificar a imposição de penalidâde mais grave (art. 156, § 20, da Lei n" 14.133, de 20211'

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidadc mais grave (a(.

156, § 40, da Lei no 14,í33, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiíiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (arl. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de 2021\-

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratóriâ de 1% (um poÍ cenlo) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração â promover a extinção do contrato por

descumprimento
14.133, de 2021 .

-+,qA

ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o incisc I art. 137 da Lei no
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10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no í4.133, de2021\.
10.4,1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do inteÍêssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14,133, de 2021)

í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores âo valor do pâgamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021 ).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâÍ,

10.6 - Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculraridâdes do caso concreto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridtca serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art.'160, da Lei n0'14.133, de20211.
10.9 - O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaÉo da

Sanção, informar e manter atualizados oS dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fcderal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021\.

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contralar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

i0.1'1 - 0s débitos do contratado para com a Administração conlratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos administrativos que

o contratado possua com o lVunicípio contratante, na forma da lnstrução Normativa SE

J0ill6sÃ0 DE Ltctl,ô. 
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vtgência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readcquaçâo do cronograma Íixado

para o contrato,

1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicávets as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidâde da execução contratual.

11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá scr formalmente motivada nos presentes

autos, as situâções previstas no Art. 137, da Lei n" 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

12.'1 - As despesas decorrentês da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

l\/lunicipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

órgao Úr1a. orç. lryileto/Atividade Elemelto qê ge-spesa
3390300020 01 04. 122.0003.7.127.0000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão da Lei

0rçamentária respecliva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Le no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CúUSULA DECIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÓES

14.1 - Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
0 14.133,

de 2021.

14.2 - O contratado é obrigado a âceitar, nas mesmas condiçóes conkatuais, os acréscimos ou supressoes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14,3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não carâcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICA 0
1S.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

êm atenção àlei n'. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prcscnte Contrato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro elêito para dirimir os litígios que deconerem da execuçáo deste
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Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme aí. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniíestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemunhas abaixo, para que suÍla seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamenlo l\ilunicipal de Tránstto

CONTRATANTE

JULIANA EARFIIO OO5

5ANÍO5 RODRIGUI5

I I8096408r4'452166/000014
0

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.61 1/0001-35

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1) Ica MfiW/c^ C,.l

2\ l"

llsqot*t-ôp
ce r .. .056J -\ é.3.1 é.a.

d)
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coNTRATO N" 2025.01.08-01 67

Contrato que entre si fazem o Município dc Juazciro do

Norte/CE, através da Fundação lvlemorial Padre Cicero e a

empresa JOSE IRESVAN ARAUJO, para o fim que nelo se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/lUF sob o n.o 07.974.082/0001-'14, através da(o) Fundaçáo lvlemoflal Padre CiceÍo, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Tercsa Maria Siqucira Nascimcnto Arrais_,

residente e domiciliado(aj nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE. e cle outro lado JOSE

IRESVAN ARAúJO, estabelecida na Rua Padre CÍcero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3511-1088 e E-mail: aÍaujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02.860.61 1/0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325.692.703-34.

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Proccsso de

iregáo Eletrônico no 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no.

14.'133,0í de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir,

Valor unitáíio V lor Tolal

16,00 80,00

25,50 25.50

8,40 8,.10

13.00 26.00

JL&Í\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1 1 - Processã de Licitápó Áa múalidade Pregão Eleúónico nõ 2O2q.fl.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , devidamente hornologado pelo(a) Sr(a), Teresa l\Iaria

siqueira Nascimento Arrais, ordenado(a) de Despesas da Fundação l\,,lemorial Padre cicero.

crÁusulA SEGUNgA- DO gPJETO

2.t - O piesente inikumento tem por objeto a Aquisição de material rle expediente destinado ao atendimenlo

das necessrdades da Fundação Memorial Padre CÍcero de Juazeiro do NorteiCE. conforme especiíicaÇões

constantes no Anexo ldo Édital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencodoÍa, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Lote : Loto 06 - !íaleíial do E4,Cd iento
Item E6Pocificação r Unid,
otiol Àe lrubÀ ÉxtcúitVa ESPIÍ]ÁL DlAlrlA,

ANO 2025. 1/6 foLliAS, DIMENSÓLS
t4tN \,{AS 140[rMX200l\,1M. ,,^,^
c^P^,/coN I RAC^P^ tM PAPt,L^o t. "''"
t,npt i ct:uclÊ Fol tt/\s rNrt RN^s I-l\4

I'AÍ'I I UI-FSI I,
0002 

^ct 
NI)A It.L.t.l ÔNlcA, l,ll t>tttt;o

lÂpRoxrMAt)AMI Nl t. 210x150MM, col\,4
FOL-llAS t:l\il PAPtrL. SLJL.I-IIF 75GR
CONILNDO: DÀDOS PFSSOAIS; DlVlSi\O
DrÁRtÀr f,ot.tlÀs PARA PLANE.,AI\.ít:N lo
MENSAL: iNDICE TELEFÔNICO, g:OLIIAS UNÍ-)

CoI\4 CALENDARIO; Í:ITILTIO PARA
[,lARCAcÃo, CAPA E CONTRACAPA I:I\,1

unrr:tuÀt strutÊrtco r' ÍjÀPÍ:r 'llPo
c,,\tt]Áo TÍ t,t tix 3oo cÍt tl ACAUAI\.4[:Nro
coM t sPlR^t .

OOO3 CAÍ){:ÍtNO CAPA i)UIIA COM I:SÍ'IRAI
01 N/Ara RtA. I)lÀ,4l.Nsót s MiNlt\,i^s
2oox275MM. 96 I-Ol llAS.

óooq-trvÍro Ai^, c^a,^ PRt:l^, DlÀ/t.NSÔt:s
MINTMAS 2o.?x?9.7 cl\r.1oo Írol.llAS
NUI\,lt:ÍIADAS TIPOGRAFICAMFN'TÉ I:
P^r.r]4q §l

OOO5 LIVRO ATA. CAPA DURÂ, I)APEL OTT-SLT
56 G/I\,4' OU SUPÊRIOR, 2OO FOLIIAS
NUMERADAS TIPOGRÂTICAMEN] I I'

Qtdo. Marcâ/Modolo

5 sÃo Doi,4lNcos

r sÃo t)orútNcôli

Pt í.rfll c^t)l ÍtNUS

SIDGIIÂÍ

UNI)

trNt) ?

UNO slDCit/\Í ?1,35
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0004
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ónrcrn fiohocnÁrtcn rtttl

I

0005

lo

UNIDADES

07 LIVRO I'TIOÍOCOLO, CAPA I)U'IA,
DTMENSÕES MiNIMAS 1x 15.5x22. sc l\,4. UNI)
cot\, 100 FoLriAS

l

ia

PAU IADAS, I)IMI-NSÓES M|NI[,4^S
2OsX3O0l4V.

006 TIVRO DI] PONTO, 1OO FOL,IIAS. CAI'A
DURA. COR PRt,IA, I)IM[ NSÔI S
APROXIMADAS 330X216 I\,4T,I USO
ÀDI\,4INIS TÍtA I IVO, OUAT Í.tO ASSINAI UÍtAS,

UNT)

PCT

18,64

280,69

6

2

s )cR^F

SIDGITAF

6 INJfXPLN

t\^1.11

t\^/-/.t.

ÍtAZ-tÍ:

16 80

26 30

6.S0

at 20

9, r0

28.80

100.80

i Lote : Lote O? .luaterlal de Expodiêntê
iltcrn Espcciflcaçãq unid
|óõól cnr.rr.rn apÁéÀvi.r. o.i, con ÍjÍrt IA. uNr)

PONrA DE 
^ÇO 

INOX O,/M1,1

OOO2 CAN{- IA HSFI-ROGRAÍ-ICA, MAII.RIAI
PLASIICO, UI\,íA CARGA, PONIÂ LAIAO
cot\,4 ESFER DÉ IUNGSTÉN|o, LSCÍlll^
FINA, I,IATERIAL TRÀNSPARÉNTI, CAIXA CX

COI\4 50 UNIOADÊS, COR D/\ TINTA AZUL,
PRI:TO E VIRMt]t ltO (CoR lNt'ORMAD^
JUNTO À ORDFI\,I DT CON.IPRA),

ooos-ó/NErn HlDRocR^FlcA, l\ilÂTEttl^t.
PLASTICO, PONIA FLI.IRO, I.SPI:SSUIIÂ ,,., ,

ESCRIIA FINA, COR CAIIGA A/IJI ..,"

Otdc.

?o

Mârca/Modêlo

IIiJI XPI N

Valor unitário

1?.31

ValoÍ Íotal

?46,20

15/.80

6,90

3.?O

9.10

5 /.60

1/996

30,90

6 /,80

15,99

, FORMAI'O
RT.DONDO, PONrA COI\.4 2l\,{l'4, CORPO I

TAt\rPA CONI tjCCION^DOS til\,l litrslN^
I ERI\,4OÍ'I.ÀS IICA. ÍAMPA ANTIASFIXIANIF ÊSI.I
TlNIA A1ÓXICA, DIMENSÓT:S
APf.IOXIIUADAS 1 3sXBX2MI\,4, ESTOJO COI\,'I

12 CORt:S SORÍ|DAS.
CANETA. TIPO I\,IAIICA TEXÍO, PONIA
RESISÍENTI:, IINIA À I]AS[ Í)L ÁGUA,
CAIXA COI\,,I 12 UNIDADI'S COÍII q 

^VA|\,'|^RELA, LARANJA. VtiRDt t IIOSA íCOÍt ""
INÊ-ORMÀDA JUNTO À ORD{ M DI

coMPÍll\).
006'CÀNÉIA À,'IARCADORA PT.RMI\NÍ N'I I-,

PON IA I\,{EDIA 2.OI\,,!I\,I. TINTA A AAST, Í)F

ALCOOL, CORIS AZI.]1, I)REIA OI'.Y
VERIVELIlA LCOR lNÍ:OR[,44D^ .J(]N rO 

^ 
'"'

ôRDl:l\,4 Df col\4PRA) CAIX OOI\,1 12

A1,/.1

2

cot\,,t 6 uNlI)ADES
oootiúPts Da coÍt GRANÍ)L. E[,4 l\.'lADt lÍt^,

IAI\4ANI]O GRANI)E, CAIXA COI!] 12 CX
CORES SORI IDAS

ooog üpra pRElo côRiõ MÁDEIRA, otJRt/-À
CARGA 2, CORPO SEXÍAVADO, GRAÍ IIÊ CX

i pRLro N" 2, c^tx coM 144 tjNlll ljt-s.
oolo'r Áprs rECNtco lAÉTo 68, GR^Í-lrF: col\,4

OUALIOADf SUPERIOR, IDEAL PARA T'SO

OOOT CANETA NÀNOUII\,'I Í'ON-IA Df AÇOI

O,5N4V TIN'I A LÍOUIIJA, NAO

RTCARRTGAVI-I ; COR PRETA, PACO]I-

TCCNTCô. ARTISTICO. ESBOÇOS Í
ESCITITA ÍM CTIIAI, COÍiPO COM
ACAI]ÀMT]NIO ESPECIÀI., PROI]UZIDO COI\,
I\4ADEIRA 1OO"/" ITEIJI.OIIES IAI)4, IORMATO

? JOCAí.I 89,98

Ít^/.7t 3,03

8^1AE 30.90

t)A7f.t 11,30

t1^/.7.t

066?

CX 6

SLXÍAVADO GIIAFIII: 68, CAIXA COIú 12

UNIDADES,
oo11 lprNcÊ r Àiôr,lrcó. MÀrÉRlAa Pt.ÁsÍrco,

PONTA DE FEI,ÍRO. RECARREGÃVÊI.
COII DA IINlA AZUI , PREIO E VERMÊI IIO CX
(coR rNÍ:OÍil\rADA JUNTO À ORDEN4 t)l:
coMPRA), CAIX4 COM 12 UlllqADE§.

ool2 ptNóEL ITARCADoR PARA QLTADRO

BRÂNCO RÍ:CARRI CÁVFI , llASTt. NO,,.y
FOÍ{\,^TO Clt lNÍ)lllco, Dllú{ NSÔ{:5 '"

995

N,íNIMAS DL 18MMx13 cl\,'|, Rt-slN^s

Ít^//l' ?5.50 25.50



-,",.d&u1\

43,68

850,64

?

CL.ASSI

2 SOt IDf R

iüilllssÂo DE LlClr'l'"',

31.90

I I:RMOPLÁS'I ICAS, ÁLCOOL, PIGMI-NIOS I:
RI:SrN^ OttOÂNtCÀ, PONI^ t t\,4 ÂCRI ICO
2À,1I\,4, CAIXA COI\,4 12 UNIDAI)I:S, COIII S
AIt]I,, PIIF IO I' VI:RIVHI I]O
POttTA CAN{:[A EN4 l\rÊlAL - 03 NlCtlOS.
PORIA CANLI/VCLIPS I- I F:l\rllRI- It S. UNt)
D \,4ENSoES MÍNll\rAS 2Oj5X 10X 10

bórs
21.84

Lote

!!9tÍr

: Lote 08 - MateÍÉl dq Expêdleltte
Espociflcaçáo

t, GV. DIt cER^ Escot-r\R, troRl\r^Io
,IIIIANGUI.AR, 

EIUI]AI ÀGEIV COI\4 NO

!têql
0001 funsrÂo ot

BASE DtJ S
VI]L,A. PARA APL,ICAÇÃO LI,4 PIS]OI A
I-I ETRICA, PACOTE COM 1KG,
BASTÃO DE COLA OUENÍE GROSSO, A
I]ASÍ: DE SII.ICONE. E[,4 NASÍÁO ]]PO
VELA, I)AR/\ APLICAÇÁO EM PISIOLA

Marca/Modclo velor unitário valoí Total

At c^ rt.x 2,51

2,51

valor Íotal

Qtdo
000í

Unld

Unid Qtdc

À,4lNlVO 102G, AlÔXICO, DI\.4[1NSÕI':S Cx
[ílNtMAS 100X10t tM, cAlx^ coi\,'l 12
(JNIOADES, CORES SORTIOAS,

Lote : Loto 09 - Malerial do Expediqnto
!§P!çúqqção

COIA OÚENTE Í1NO, A
tltcoNE, t:tv BAsrÃo ltl,o

Marcal!4odqLo

CIASSI

Valor unitário

?9,20

2,51

PCr

PCI

5 46.00

ELÊTRICA PÀCOTE COI\,{ lKG
0003 CALCULADORA DE I\,,IESA ELETRÔNICA

0002

i,L

VI!1P

VIVII'

31,90

95,00

/,90

29,60

16,90

13,90

190.00

79.00

s9.20

16,90

?7 ,AO

550,80

12 DIGITOS, COM VISOR E EOBINA PARA UNO

|LMCBE§sjS.4!!À/ENIAçÂA A C IER!4.
ooo4 P|LIA ALCALTNA A^. PACOTE COl.4 04pcl

UNIDADES,
OOO5 PILHA ALCALINA

CO[.4 16 UNIDADES
AÂ. PAt_llo, PACO PCI

0006 PISÍOI-A COI A QUINÍI GÍIANI)E, 13W.

APt tc^ÇÀo l)E u^sTÃo GRosso, Blvol.l UNI)
\ tzttzzov sorcaaz.
laooT' prsror,r cor/a oix,N rL Ét:oúl,úÀ, 1ow,i

AI'LICAÇÀO DE I]ASIÃO IJINO, NIVOI I L]NT)

1?7 l?20V , 501601 tz.

Lote : Loto 10 - MaleÍial de ExPodlonte
itú. Espoclílcação

ALMOFADA PARA CARIMBO, I,'IAIT]RIAI
CAIXA PI.ÀS IICO/IVI] I AI.. AL-I\4OT,AI)A

ESPONJA AIlSOttVt:NÍU Ítl:VtlSTll)^ Dti
rI:CIt)O, TAMANHO PEQUI:NO, ]IPO UNO
LNIINIADA, CORES AII'[,, PREIO E
VERMELIIO (COR INI ORÀ.4ADA JUNIO A

Marca/Modolo vâloí unitário Valor Íotal

ItAI)I X 460 9,20

It^t ux 4,60

'IItIS 15 60

BÀÍtNÊX 4.90 49,00

2 cort tAtt'l s9,00

10

?

Unid. Qtdo

UND

10

MAXPJTIN'T

rv^xrll]Nl

?

0001

?

ôRoEM DE COMPR ).
obb.ÀP/\G^DõR PÀRÂ ouÂDRo BRÂNCo

COIU PORTA PINCEL, BÂSE FELTRO,
CORPO PI ÁSTICO, DII\,4ENSÓFS IVINII\,'!AS

15X4,5 üx25 Cr\4

0003 APONTADOíI DF I,APIS,

4.60

15,60
PLÁSTI co. r-À[.4rNA DE AÇO rE

ESCOLAR, CORES

l\4411:tilAL.
I\4 P T:RA I)O,
SORflDAS CX

ÍÀIUANHO
UNIDÂt)l:S

PEQUENO, CAIXA COÀ4 50

tsooot' UAIIB^NIt:, 100G 6 Fros ÍtoL o col\, ,.^,

0006 BIBLIOCANTO, [.4EIAL, COI\,I AÀSI.

101M.
oô05 BASÊ DE CORIH I)t I\.,11--SA

EI\,,IBORIIACI IADA Â1, DIJPLA I-ACL, ,,^,I,
IANIANIIO SOX6O CM COIV ESPFSSIJRA.,,."
[,,IiNIMA DF 3MI\',

TIPO

PÍiOÍÊTOIIA E ANTI DÊSI-IZÁNTÍ]

00I

I EMAALAGI:M CONTENDO UÀ-4 PAfi.
] ,o]vr.r.rsóes MiNtltA§ 12 I Ío x 2! qM; s00

UND 40 B^77.f 16.90 6/6.00



cot{tssÂo DE LtclIt ^ 
i j

..-,,. *&h-L1 ..1

G

0007 BLOCO CUBO I LMBRL'TE,7OO I OI.HAS
COLOR IDAS COI\,4 sOGR, DII\,4[:NSÔI S
MíNIMAS 85X85CM, O PROT]UTO Í)LVt:ÍIA IJNI)
AIFNÍ)FR Sti PFílÍINENTÉ. AS NORi!4AS l)A
ABNT E I)O INIUFI ÍtO

OOOs I]I OCOS ÂUTOADESIVOS, 450 I OI I]AS
SENDO 5 T}LOCOS DE 90 I:OLIIAS
DTMENSÕES tliNl\r^S 76X76 l\,1M. COltt:S
VARIADAS

boos sóarNa púslcA ptcorADA, ÍAt\.lANtto
40x60ct\,1. PRoDUZ|D^ E[,4 POt.l[TlL INO
OE ALTA DENSIDADE (PEAD), INCOIOR,

i89!a qor4 4oq UNlq
OOIO I]ORRACHA DI:

ADES
APAGAR, I)IIu

SA
rNSôr,s

MíNIMAS 3,5 x 1.2 x 2,5 ci,t (BoÍtRAcll^)
COR BRANCA. APAGA ESCRITA A I,/('IS
E L,i\PISEIRA, INDICÀDA PARA OUALOULR
GRADUAÇÃo DE GÍt^Í'lrE, cAlx^ coM 40
UNIDADÊS,

cx

0011 BÔRRACI]A NATURÂL, BICOLOÍI
(vERr\rEL[A E AZUL), CI]^NFRAUA NAS
DUAS EXTREI\,1IDADES, ISENTA DI:
SUBSTÂNCIA TÔXICA. CAPAZ DI, APi\CAII
TOTALMLN]t À IISCRIIA SLI\,I IIORRAR OU,,^,.,
MANCHÂR O PÂPI I , A PARII: VI RI\,4I I I.A ",".,
PARA APAGAR I:SCRITA A LJ1PIS I:
INPISEIRA L A PARÍE AZUI IUAIS
AARÂSIVA, PARÂ ÀPAGAR ESCRITA A
CANEIA,

OOl2.BORRACI]A 
.IIPO 

PóNI EIRA. ÁÉ'rcIVEIS
PARA QUALOUER GRADUAÇÃO DI--

GRAFiTE. COR BRANCA, CAIXA COI\4 50

ÊuNlQ4DIS
0013 cArxA CORRESPóúDÉúiÀ'IRIPIA

ACR|LICA, NA COR CRIS]AI, COIV
ANT|DEtltlAPANTtr tr ANTIDANIÍ:lCAÍ)OItUND
NA PAÍlTt: lNÍ:Í:RlOtl. DlMl:NSÔtrS
APROXII\,,IADAS 266 X 366 X 178 MM,

oo14 cot.A B^STÀO. COMPOSIÇ^O POllvlNlt.

? vl\,11,

VMP

I)I ASIfC

B^/,1Í:

t\^/ 1t

t\^/zt.

uRw

BItW

8^trBtNl

Í}AItREX

It^t)t x

90 1.596,00

69.00

18.90

12 90

37.80

12 90IJNI)

UNI)

cx

40

3

6

39

23.00

0.44

6.90

?1.04

1,00

11,50

3,90

82.00

348

1 8 /.t

14 00

3.90

8?0.00

696

14,00

3,90

8.10

i

I

i

I

I

t:NOU 906

264

21 00

2.OO

T 1,50

ÂcrTATO PVA, COR URANCÀ ,,^,^
APLTCAÇÀO I)^PEI.. AIÓXICA _ t "'"'
SECAGEM RAPIDA COM 1OG,'IIPO BAS]ÀO,

oo15 coLA DE ALIA RÉ SIS I ÉNCI^.50G. r,Nrl
SECAGEIU RAPIOA, ALIA RTSISTÊNCIA

0016 COLA INSIANÍTNEÀ, COII
TR NSPARENIL, SEi.4 SOtVENTIS, ,,^,^
SECAGEIV RAPIDi\, ALTA RESISTÊNCIA, ",'"

2

3.90

OO1.-COLA I\,1Í1TII CLL UI,OST FM PÓ (C[,llC), I INl.\

1{q, PARA RTSTAURAÇÃO DF P^PI l "'"'
OO18 COLA PARA Í:VA. P/\RA ÍRÂAALHOS I)I]

cot.^cl-M LM t v^ t lsoPoR, sol tlvl l. , ,.,,,
Er\, ÀrcooL.. st-cAGEM AO AR, " '''

-cERIlr-rcaÇÁo lNL,lÊlRo. TUBo I)E 90G.
OO19 COTA I'IÃS'IICA IIQUIDA. BRANCA, A

BASL DL: AGUA. LAVAVEL, NÃO IÔXICA, UND

3G

90G
0020 coR

10

?

NBAMI

0021 CORRT-TIVO ÍlI^, l\4lNl TAP[: 5X5L4I -
DII,4LNSÔI:S MiNIMAS 1OX1OXlO CÀ,'I, PI]SO
L4íNtMo 15G, I:xct tt:N]L collt:R IUR^_ I: uNt)
sEcAGt:l\,4 lNs rANr^NIjA COI,,l COÍiRtjÇ^O
IÀ,,IFDIAÍ A,

oo2rlEúsrrao,
29% ELAS

OO23 EúSTICO

POLIESTER, ROLO COI\,,I 1OO IUETROS,
ESPESSURA 2 MI\,4, NAS CORES BRANCO O,
ATUI TJOURADO Í: PRÂTA (COR'"
INFORI\4ADA JUNÍO À ORDI]fuI OI.
COI\4PRA)

ESI'ÊR

RÀBO DE RATO, 1OO%

ooR cRU,71% POll UNt)
TODIENO 29X25M

3Nô 18, L TEX, COR AI\,,IAREL-O PCT

I'ÍtÍ-túrLR

I)Í{E\,4tEI.t

8,10

13.90 90

,87



JoMtssÂo DE LtclTl." .

00?4

0025

0027

0026

3,90

1,13

46.63

43.4:i

14.60

9.50

16,00

129

'14.s0

3,00

3,2 t

3.90

559.56

43.43

25,35

128,00

730 00

9.50

1S2,00

15,65

35,90

1 .41

25,80

149.00

6.00

39.24

1.1t / ,80

12.90

PACOTT COM 12OO UNIDAI]IJS,854G OU
st.rPt:tiroR.
I rÁs I tco N" 18. t 

^lt 
x. coÍt AI\.4AIll I o.

PÀCOTt: COM 120 tJNlDADIiS, 100C Otl PCI
SUPÉÍIIOIt.
tSIII,FIF, I-ÀMINA ITTIRÁII[,. MI-I)INI)O
NO NrÍNr[.4O 15 CM, tÂN{rNA r)E AÇO COM
ESI'ESSURA DE 18 I\,,IM, CORPO UNI]
POLIPROPILENO RiGIOO, I\4ULTIUSO, COIV
DISPOSITIVO DE ÍRAVA PARA A LÂMINA,
ETIOIJETA AUTOADESIVA [T,I TOLIIA
FORMATO A4, COR BRANCA, PARA
IMPRESSORA, CAIXA COIV 1OO I OL,IIAS CX
(33,9Mtu X 101,6t\.4t\4), CONII:NI)O 2

COLUNAS X T IINHAS.

I']Íll Mlt:ll

t 
^t1.1-.

1? col 
^cR

col.^cÍ{t

5 I t\,,ttlAt^NDo

[À/1Í]AI.ANDO

50 AI]I t BRAS

86

ETIOUI:I^ AUTOAD[:SIVÀ Íil\4 I OI ll^
FORMATO À4. COR BRANCA, PARA
IÀ,IPRESSORA. CAIXA COI\,,I 1OO I-OLIIAS CX
(CADA TOLLIA COI\,,I 1 ÉI IQUEIÀ) MÊDINDO

0028
2 1 0X297 r\,{ r\,4 cAtxA coM 100 FoLl]As
FITA ADESIVA, POLIPROPILENO
ÍRANSPARENTE, IUONOFACE, 12 Iu
A?LlçAÇÁo r\4!!f!Úso, INCoLQtt.

I\4 X3OM, UND '1.69

3.20

0029

0030 rlT^ ADESIVA CREPL. l',lPO

0031

0032

0033

0034

0035

0036

cQryÍlRA)

FITA ADESIVÀ,
ÍÍtANSPAÍiENTE, TIPO
45MI\4X5OI\,4 API-ICAÇÃO
tNCOt OÍt.

DII,IENSÔES I\,4íNI[,4AS

GOM^Í)^,
501\rt\4 I:

POI IPROPII,I:N
r\40Not:Acr

I
UND 40

IVUI- IIIJSO

cot\,tPR[úHNIO 50r\,1. COR L4ARÍiOM. |,À,^
VAI IDADÊ M|NIMA DÊ 12 [,,lI'SI'S 

.,,..,

CONÍAÍIOS DA DATA DE FNIRLG/\ DO
t,ttoDUro.
rITA ADESIVA MACICA, TRANSI'ARI.N I I.,
CCNFECCIONADO EI\,{ ACETATO DÍ- UNI)
cELULoSti, 19![ú]{2qM
FtÍA BANANA DUPTA FAC[, 2MM,urD
DI\.íENSÓEq M?!4i4 x 1or\,',!

FtÍA CÍtEPt 18l\fl\,,l X 50N4, ÍilrA Í)F u.,t
P4Pl-1. CRt PADO, F^Clt. llt,[rOÇÃO.
ÉITA DECORAIIVÀ L-AÍIGA. l5MIV X 5OI\,I,

CÔRES VARIADAS. PACO]T] COM íO PCl

12

Í lt)tPt./\S

ÂI)I t I]RAS

AI)I I I]ÍIAS

I II)I PI AS

3

90

3

35

UNIDADES
Í:IIA DECORA'TIVA LAÍIGA.3OMI\,1 X sOM.

CORES VARIADAS (COÍt INFOÍIIVAI)A ÍII
JUN'IO A ORDEM DE COMPTU
FOt I I,/\ FVA 1 MÀ,4, IAIMANHO 4OX6O CI\,l

IAVÁVÊI., AIÓXICA, CORES VAITIAI)AS
(coR rNr oRtulADA JUNIO Â ORDEM DF

t ll)lrÍ't AS

Itlt:L

t,l ANI l^

llt\/ ll

Vt\rP

741

UND

PCI

20

0037 FOLHA EVA 2 MM, ÍAMANIIO 40X60 Cl\r,
I^VÁVTI , ATÓXICA, CORFS VAIIIADAS.^,
(coR INToRMAD^ JUNIO À ORt)lM Í)1.'"' 10

COMPRA PACOÍE COM 1O TOI,HAS.
0038 ESTi.ETE, LÀI\4INÁ I N,I

AÇO COIVPATIVE[- COlu ESrIL t.ll s Í)ll
18MI\,,I. ACONDICIONADAS I,M

, hMBALAGENS COM 1O UNIDADI.:S,
OO39 NO]ÀS AUIOAT]ESIVAS IttiI\4OVIVt IS,

FOLIIAS COI\,4 /\S DIIVENSÕES IVIiNII\4AS

DE 76 Ml\,l X 102 [.,]1t.,1, BLOCO COI\,I 100
TOLIIAS, CORES AZTJL, VERDE. ÀI!14Ít[LO,
I./\R/\NJA. ROSA E ROXO (COR INFORMADA

. JUNTO À ORDEIM DE COIVPRA),
OO4O PORTA RFVISIAS, EM Í'OI IFSlIRFNO

2gxtx2? cM, coM No l\,4ÍNll\ro 3 Ml\.,t Dt UND
ESPESSURA,

0041 PRANCHETA PoRÍÁTJL, Mi\TERIAI

2

(JND 2

45 30

12,S0

51.50

/\cRlLtco, 334X234X21\.,11\4. COR Í UMI'.. I rNr.l
COM PRENDIDOR DF MIJTAI,, CANIOS 

.. ..'

ARREDONDADOS,
OO42 OUADRO BR,.\NCO. COI\,,I SUPORII- UNt)

?6 VMÍ'

CAITBRINK

cor.r I^Ít I 51.50

1

6



coiil§§Â0 DE LtCtTtn i:
-" - '' akso

I\,4iNIMO 3 MIU DE
LARGURA, COI\,4

INMETRO
4-RÉcuA coMut\,,|

PARi\ APAG^DOR t, PINCI-|S. [rt)Í,
SOBITI:POSIO POR IÂMINAI)O
[rt-t A[riNtco I tso, I'.4oLI)uRA l.M 

^l 
uMiNld

ANODITADO, CÂN TOS ARREI'ONDÀDOS DT:

Frxl\ÇÃo rNVrsivEL, DI\rENSÔES 1 2OX9OCM

ILLIA), PQDENDo v4EAÍl EIY +i-5%

ooa: Hfeul GR DU^DA, 30 cL,t, suBDlvls^o
E[.4 N.flLi[,4ETRos E[/ AÇo tNox. col\il No

ESPESSUR tr 35 Ml\,4 DU UND
CERTIFIoAÇÃo Do]

GRADUADA, 30 C[,,l,

2

2

2

4

6024

WAI I-U

^iAt,t^sI

Al /í,r 
^sl

SO

i.f oL-Eo

659

o, t4

19,90

208

6, /6

8.40

890

624

13.18

1.48

19.90

2,04

13,52

8.40

17 80

?4.80

0045

bo46'REGU^ coMUM GRADUAD^. s0 cl\.4,
plÀsrco cRlsr,^L, TlPo MAILRlÀ{- UND

-BiqrDo, co[.4 cfRIlÍ lcAÇÀo I)o lNl\.4rrllo
OO47 RÉGUA COMUM GRADUADÀ, 60 CI\,I,

PI-ÁSTICO CRISTAL, TIPO I\,4ATEIIIAI. UNT)

PLÀslICo CRISTAL, IIPO MATEIIIAI. UNI)
RÍcrDo, coM cERTIÍ'lcAEÃo Do lN\,48rÍto.
nÉôu,r cnÀounol, 50 ctv, sutlDlvls^o
E[,t [flt-iMErÍtos, EM À Ço lNox, coi,'l
No [ríNt[,{o 3 Mt\4 DÉ ESPESS(,RA É:35 [,41V UND
oE LARGUItA, COI\.4 CEílrll'jlcAÇAo Í)o
IN I\,,I EÍ RO,

ooa
RictDo. coN,l cl,RTlrlcAÇôo Do lN[rt.l Ro.

a seõó ptÀsttco, TR NSPARI NIt.. 10x20.
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2,2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 -lermo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitâção;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA Po,sslBlLlDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é até

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou en

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura' na

quanto decorÍer o Íornecimento dos produtos denko da vig

forma

ência

de execução, assim como os Prazos e

bjeto constam no Termo de Referência,

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁuSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e

condiçóes de conclusão, enkega, observação e recebimento do o

5.1 - Não será admitida a subcontratação do obieto contratual
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CLÁUSULA SEXTA . OO PREÇo, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.'l - O valor total da contrataçáo é de R$ 8.520,74 (oito mil quinhentos e vinte reais e setenta e quatro

centavos).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociars, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (índlce de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade,

6,6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, 0 contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa conespondente tão logo sêja

divulgado o índice deflnitivo.

6.8 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnilivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser deterrninado pela legislação em vigor'

6,10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substrtuto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6..1i - O reajuste será realizado por apostitamento, conforme previsão do Art. 136, ca Ler 14.13312021.

6,12 - podórá seÍ reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuição da Administração para a justa remuncraÇão do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelâcimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe

configurando álea econômica àxtraordinária e extracontratual, nos termos do Arl. '124, Inciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrâtivo

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do arl. 107 dalein" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7. t - Sao oorigaçoes oo ôontrataniô:

7.2 - Exigir o iumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tormo dc Referôncia, vincúlado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objetc Íornecido'

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pârte, às suas expensas:

7.5 - Ácomp-anhar e fiscalizar a exêcução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exectlção do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade ê quantidade. conforme Art. 143, da Lei n' 14.13312021"
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestc Contralo;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do [,4unicípio para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Conkatado;

7,10 - Explicitamente emitiÍ decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protêlatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento,

paÍa decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada.

7,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dêste Contrâto e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcntcs da boa c peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objcto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4 - 
-Atender 

às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

à.5 - Reparar, Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total oU em parte, no prazo

fixado pelo Ílscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais êmpregados;
g.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo cssa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução iontratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b.i- 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seg,-uintes documentos: '1) prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos fedcrais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprgvem a

regularidade' perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do rlomicílio ou sede do contratado; 4)

cJrtioao oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;

g.g - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadrmplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual
g.10 - paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - lr/anter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas' todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;
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8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legisla@o (art, 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de evêntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atcndimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,11. d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do conkatante;

9..17 - Alocâr os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regêncra;

8.i8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no 13.709, de 14 de aoosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoals a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contrato;

8.1g - Ccnduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos,

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que íujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA NONA.DA GARANTIA DE EXECUÇAO CONTRA TUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de execuçâo, nos moldes do art.96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9,2 - ó contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado dâ assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato
g.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vtgência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de viqêncta, permanecendo em vigor mesmo

que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas
g.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaÇoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectlvo endosso pela seguradora

b.S - Será permilida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contrâtâdo

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de
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9,7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7,3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9,g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com corÍeçáo monetária.

9.10 - Caso a opçáo se.la por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Ílnanceira, devidamenle autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
g.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogâção de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.
g,l: - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se à lazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pclo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento rle cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

câracterização e comunicação poderáo oconer fora desta vigência, não caractenzando Íato que lustifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

9.15 - Extinguir-se-á a gàrantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importânciaÀ depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel exêcução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuâlizada monetariamente.

b,17 - O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóês à contratada.
g.i8 - O contratado autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do pÍoduto

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇ ÔEs E SANÇÓES ADMINISTRAT IVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.'133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustiflcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrat0;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
v'r"r I'r

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançócs:

10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

í 0.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021):
10.2.3 - DeclaraÉo de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quândo praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bcm como nas alineas "b", "c" e "d", que justiíiqucm

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificaoo sobre o valor da paÍcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraÇão a promover a extinção do contrato por

descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no

14.133. de 2021 .

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução totâl

do objeto,

10.3 - A aplicaÉo das sançÓes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14,133, de 2021)

tti.+ - ioOas a-s sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

'156, § 7", da Lei no 14.133, de2021).
.t0.4,i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úters, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Ler n" 14'133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dcsse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021\'

10.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaÉo enviada pela autoridade competente.

10.S - A áplicação das sançóes realizar-se-á em processo adminrstrativo que âssegure o contradrtório e a

ampla defesa aà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar ê contratar e de declaraçáo dc

inidoneidade para licitar ou contratar,

10.6 - Na aplicação das sançÔes serão considerados (art 156, §1", da Lai no 14 133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgáos de controle.

10.7 - os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no'14.'133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competenle deÍinidos na reÍerida Ler (art. 159)

10.g - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos Os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

Júí tr\.--L \
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessoÍâ ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriqatoriedade de análise jurídica próvia

(art, 160, da Lei no 14.133, de 20211.

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçáo da

Sançã6, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Ílns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Íederal. (Art. 16'1, da Lei n0 14.133, de

2021\.
10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade pâra licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.133/21 .

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na Íorma da lnskução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

1í,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas âs partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Sê as obrigações não Íorem c'.rmpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusâo do objetó, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanÇõeS administrativas; e

O) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas êm

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos aÍligos í 38 e 139 da referida lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E pA D.oIAjAo oEçAUEIIAETA

12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

V Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

õ.gao -1nia. orç.
18 01

Proje! latiyld !19
13. 122.0003.7.123.0000

Elemento de qe§Pesa
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será jndicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA - OOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispos ições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÓes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos conkatos.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES
'14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina

de 2021

dos ar1s, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

l
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14.2 - O contrâtado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuâis, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Loi n" 14.133, de 2021 .

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.í - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Contrataçôes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no rêspectivo sítio oflcial na lnternet,

em atenção à Lei n0. 12.527, de 201 '1 .

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §í0, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta Seus

jurídicos e legais eÍeitos.

Juaze ro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

TE

1)

STE[,IUNHAS:Wfru)n ÇL'ú a ú5 g6g)+1-6P

Teíesa Maria Siquei Nas mento Arrais

0rdenado(a) e Despesas

Fundação Memo I Padre Cícero

CONTRATANTE
lULl^NÀBARR|lO DOS,r*;,naoa"t,,,u"a,rr",,,
sAN IOS RODR|GULS r(l.raN^ BAHÍi( ro rrn s^NIrÁ

31 A09640A1 4.4523661 0 rcoqaros,o..rs:rorroooorar

OOO14O Dàdo1 
'0250108 

! 1's/ á{ lirDo

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.61 1/0001-35

CONTRATADA

CPF

tfu-al cPF oãfti913..q.2)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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IAPO LICESIC ITAL unto
EE A sua apólice pode ser consultada aúavés da leitura do QB Code.

Entretanto, a slmples lêltura não dlspensa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lnternet da Superlnlendêncla
dê SeguÍos Prlvados (https:/rvww.gov.br/suseP/pt'br) ou da Junto
Seguros (iuntoseguros.com).

FRoNTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIAEI

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ:84.948.157/OOO1-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Viscondê de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 08101 12025 I 8:1 2:1 9

N' Apólico Seguro Garantia: 10-025-0445689
Proposta: 5006321

Controle lnterno (Código Conúole): 271180540

N' de Registro SUSEP: 05436202500100250445689

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0821000'l-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz' N.0 120' Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ: 02.860.61 1/OOO1 -35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP: 63.010.020 .

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-01145689
Proposta: 5006321
Controlê lnterno (Código Controle): 271180540
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445689
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Modalidade

Executanle Fornecêdor

FRoNTISPIcIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada

DoscÍ da Garantla: Coberturas valores e ilzos evistos na lic€:

Ramo

OZ5 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidadês

lnício Tárminc

oü0412026

0810412026

0ü04t2026

0810412026

Demonstrativo de Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 426,04

Limite Máximo de lndenização
(LMr)

0810112025R$ 426,04

08t01t2025R$ 4,26

o8t01t2025R$ 426,04

0ü01t2025RS 426,04

Prêmio Líquido Exêcutante Fornecedoí

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamênto

r.o.F

Prêmio Total

Parcela
'I

R$ 33,42
R$ 126,s8

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ í60,00

Venclmento
07t0212025

Nc Carnê
23779947

valo(R$)
R9 160,00

{rúnótq-úoJEÍôFGrpr.ô,rrôC!Ê€d,torübô.4.tdr.ó&ahr+éq.lÉddr.b4úà.i,ar{4D.rÚ!ÉdrÉôdir,úroôl4d'-qü.1c.úd.rÉHúú@,lrro't+

. Condlsõês de' Pagamênto:
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445689
Proposta: 5006321
Controle lnterno (Código Controle): 271 1 80540
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007/50'145689

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto
SEGUROS

COMISSÀO DE LICITI ' '

-.,.," lg-2"§\

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRIAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçÕes de natureza

irabalhista e Pràvidenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação ludicial do TOMADOR ao pagaÍnento e o SEGURADO seia condenado

subsidiariamentê por sentênça condênatória transitada em julgado, com o trânsito em iulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

Oblêto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplêmento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍorme termos e condições descritos no Conúato Ne 2025.01.08'0167.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Mâimo de Garantia, pelos

Prejuízos deconêntes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGUHADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL gOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 de 14
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N " Apólice Sêguro Garantia: 10-077$0445689
Proposta: 500632í
Controle lnterno (Código Controle): 271 180540
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445689

coNDrçÓEs CoNTRATUAIS

Tunto
SE6UROS

coMtssÃo DE LtCt,rln'

&çv

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.í. Este contralo de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto conespondente. a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. Rtscos EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluldos na cobertura quaisquer preiuízos ocaslonados dlÍeta ou
indiretamênte e ocorridos em consequência de:
a) obrlgaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adiclonal;
b) rlscos cobeltos pol oqtlos lamgs ou mOdalidadeS de seguro, tals como, mas náo se
tiínitando a seguÍo d'e responsabilldade civll, lucros cessantes o eventos e rlscos de natuÍeza
amblental;
c) eventos de caso ÍoÍtulto ou Íorça maior, nos termos do Gódigo Glv-il;

di lnadlmptência de obrlgações gârantidas, decoÍrentes de atos ou íatos de resp_onsabilidade
dã Seguràdo, que tenhari cbntribuído de Íorma determlnante para ocorrêncla do Sinistro;
e1 lnaãlmptêácia de obrlgações do ContÍato Prlncipal que não selam de responsabllidade do
TomadoE
Í) Íornec'imento de bens não estlpulados no Contrato Princlpal' conÍolme conslante no

momento da Subscrição de rlsco pela Seguradora, asslm como, todos os evenlos
ôoiràipánOentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou garantia técnlca do obieto do

Contrelo Princlpal;
g) penalidades'decorrentes do atraso do Tomador na apresentaqãg d-esla Apóllce e seus
É'nàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato PrincjPal;.
tr) àtos Oe'tenorlsmo, cônÍórme deinido pbr leglslação ou regulamentaçã-o aplicável;
i) atos de hostllldade, guêrra, Íebelião, Insurreição, - 

reroluçáo, conÍl.sco, destruiç-ão ou

requlslçáo decorrentes dã qua(uer ato de autorldade de Íato ou de direlto, clvil ou militar e'
em geial, todo ou qualquôr aio ou consequência dessas ocoÍÍêncles' bem como atos
pratiõados por qualquoÍ pessoa aglndo ou em ligaçáo com qualquer organização cuias
ãilvldades visem à oeirubai pela Íor§a o goveÍno ou in§tlgar a sua queda, pela-pertuÍbação da

ordem política e social do pâís por nieio de atos de terrorlsmo, guêrra, revolução, subversão e

guerrllhas;
ji qualsquer pêÍdas, destrulção ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
ém'ergerites ou consequenÍes de qualquer Íbrma 

- 
de radiaçáo, contamlnaçáo, resíduo ou

fissãq lncluslve, mas não se limltando, às nucleares e lonizantes; i

k) obrigações que não estelam expressamente garantldas e pÍevlstas no Obieto da presentê
Apó!lce;
l) preluízos decorÍentos do náo cumprimênto de obrigações fi:fals e-tÍibutáÍies;
úi prâluizos causados por roubo, Íuho, estellonato, ápropriaçáo lndéblta ou qualsquer crimes
pratlcados pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou prepostosi
ir) o pagamento ou liberação financelra a malor pelo Segurado em beneÍlclo do Tomador;

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.63637 1 12022-53.
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N " Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0445689
Propoía:5006321
Controlê lnterno (Código Controle): 27Í 1 80540
N " de Registro SUSEP: 054362025001007/50445689

,ou,J#.ÍiltoÊos
)i6t

o) reÍazlmento da obrigação garantlda em decorrêncla de vÍclos, deÍeitos ou qualldade da
obÍa ou servigo reallzado pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo SeguÍado;
p) reÍezlmento da obrlgaçáo gerantlda decorrente de alteração de pÍoleto ou escopo;
q) impacto decorrente de lnsuficiêncla ou deficlência de material e/ou servlços do orçamento
elaboÍado ou aprovado pêlo Segurado na ocaslão dê sua contratação;
r) oblenção das ticenças necessárlas à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,
por quaisquer motlvos, alheios à vontade do TomadoÍ, o(s) órEão(s) competente(s) para
concéder a(s) llcença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motlvo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabilidade de lndenlzação;
s) freluízos decorÍentes da aiteração da obrlgação garantlda por esta Apóllce que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévia da SeEuradora poÍ meio da
emlssão de Endosso;
t) qualsqueÍ Preluízos, perdas e/ou demais penalidadês decorrentes da vlolaçáo de normas
antlcorrupção perpetradas com partlcipação dolosa do Segurado e/ou seus, representanles;
u) qualsquêr dâs Élpóteses previstas no art. 99 e/ou art' 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1, O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio coÍrespondente a Apólice, assim I

como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamgltb qa
lndenização, caberâ devolução Prciata4ie do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quã a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo mênos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
g.2.1 . O eventual valor de devoluç áo Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

lpCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o órazo estipuladó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
a.l. A Apól'rce acompanhará-as modificaçóes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Pa,:a alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, ern virtude das quais 

. 
se Íaça

necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haia o respectivo aceiÉ pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
c.ó. As alierações, renovações ê atualizaçõês não se pÍssumêm e serão precedidas de pedldo
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as dem_onstrem, lnclusive para a
atuallzáção monetária do LMG pelo Índice constante do Contrato Prlncipal.
4.4. Ao aceltaÍ a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Segurádora, em piazo razoáüet, nunca superioÍ a 10 (dêz) dlas úteis ap_ós o Íato,
de alteraçóes õcorridas ao êontrato Prlnclpal ou da obrigaçâo constente do Obieto da
Garantia que lnÍluenciem o tisco subscrito pela SeguÍadora, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contÍatualmente.
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No Apólice Seguro Garantia: 10-07/$0445689
Proposta: 5006321
Controle lnterno (Código Controle): 271180540
N " dê Registro SUSEP: 054362025001 007/50445689

4.5. A não observância polo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. lmportam em
Perda de Dlreitos, conÍorme itêm 8, abaixo, desde que (l) disso Íesulte agravamento do rlsco l

coberto; e (ll) isso tênha Íelação com o Slnlstro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o

4.6 Caso a vlgêncla da Apóllce s€la inÍerior à vigência do Contrato Prlnclpal, a Seguradora se I

coil!§sÀoDELtCtTl"' I
" - 4q2-\lunto

compromete a tenovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicltado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a gaÍantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍorme condiçóes comerclais
êstabelecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SIN]STRO
5.í. Expeslaliya--de----,SlnlsiE: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplémento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do

Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
S.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

SeguÍado deúerá lmediatamente notificá.!o acerca dos inadlmpleme_ntos ocoÍrldos, indlcando
clúmente os itens náo cumprldos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notlÍlcação para o "cana! de sinistro" constantê do sítio eletrônico da SeguÍadoÍa.
5.í.2. A-náo comunlcação da Expectativa de Sinlstro se configura em hlpótese de perda de
direlto, pelo Seguradb, a evehtual indenizaçáo securltária pot Preluízos dêcorrentes'
relaclonádos ou úÍerenies ao evento não comunlcado nos têrmos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coborto; e (ll) lsso lmpeçg a §eguradora de atuar como
mediadora de eientua! conÍlito e de adotaÍ medidas de mitlgação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual conflitotu inadimplência contÍatual, üsando mitigar riscos e evitar preiuízos às

partes.
b.2.1. Havendo previsão no Contrato Prlncipal de deÍlagração do comltê de resolução de

conÍllto e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principa!, tentarão dirimir evtntual controvérsia aceÍca da Expêctativa de Sinistro
e/ou buscaÍão encontrar soluçôes eficlentês para mltlgar Preluízos o/ou evltar a rescisão
contÍatual, mantendo, em qualquer caso, a Segiuradora sempÍe lnÍoÍmada do andamento das
tratatlvas,
5.2,2. A adoçãto dê açóes pela SeguÍadora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expeclativa dê

Sinistro, nâó represónta 
'aceite 

tácito, ou expÍesso, de cobertura securitáÍia relacionada à Íutura

Reclamação de Sinistro que vênha a ser comunicada pelo SeguÍado'
5.3, Recíamação de Sinistro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectativa de Slnlstro poderá
ser convertid'a em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envlo de comunicação-à
Seguradora, lnÍormando-a aêerca da conclusão do processo admlnistrallvo para apuração do
lnallmplemento e consequento Íesclsão do Contrato PrlnclPal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.S.t. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornará sem êÍelto a Expectatlva de
SlnistÍo.

SEGUEOS

5.4. CaracteÍização do SlnlstÍo: o Sinistro restaÍá caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisão do Contiato Principal, por culpa ou doto do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

Página 5do Í4

APOLICEITi:l' 'l

ta

E



:'i:::ffüiy=ntP
5.5, Para a Reclamação de Slnistro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópia do edltal dê licitação do qual decorre o Contralo PÍinclpal' ê seus anexos;
b) cópia do Contrato Princlpal, seus anexos e adltivos, se houver, devldamente assinados pelo
TomadoÍ e Segurado;
c) cópia do processo admlnlstrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia daô notas fiscals, ou outros documentos de cobÍança emitldos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de Pagamento;
e) cópia do procêsso admlnlstratlvo que documentou a lnadlmplêncla do Tomador e resultou
nâ risclsáo'do ContÍato Princlpal eiou na apllcação de multa, contendo a notlÍcação de
penatldades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo OÍicial;
i; cOpia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
apllcável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado paÍa o FoÍnecedoÍ Substituto, quando

apllcável;
hi planilha, relatórlo e/ou corresPondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
l) planilha, Íelatórlo e/ou corresiondênclas lnÍormando da exlstêncla de valores retidos;

ii 'éOpia de atas, notificações, c'ontranotlficaçóes, documentos, conesPondências, lnclusive e-

írailà, trocados entre SãgurâOo e Tomadoi, relacionados à lnadimplêncla do Tomador, se

apllcável.
áIe. negúção_da1;inistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

ãm atg-Sg (tri"ta) dias corridos, clontados do recebimento da Reclamação de SinisÚo devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5"6.i:'À SéluraOora poderá soticitar, ao Segurado, outros documento§.e/ou inlormações
complemeniares pará a anállse de' cobertúa da Reclamação de Sinlstro apresentada,
hlpóiese na qua! o praizo previsto no ltem 5.6 será suspenso' voltando 

-a 
c95.er sua contagem

ã pãrrti àJ àià útll subsequente àquete êm que Íorem cbmpletamênte atendldas as exigências
da SeguradoÍa.
5.6.2, Ém caso de declsão iudlclal, ou arbitral, que lmpeça ou dealguma Íorma lnÍluencie na
pJ"JiuitiOra" Oe execução'da garántla pelo Ségürado,'oti suspenda os eÍeltos da Reclamação

ãã §i"iJriããmunúaoá à Seg-uradora,'o prazõ de 3o (trinta) dias constante_do item 5.6 será

lnterrompldo, relnlciando a pãrtlr do prlméiro dia útil subsequente à revo_gação dos êíeitos da

âãõiiáô,'meámo que tenhàm sido lnterpostos ÍecuÍsos, se estes náo possuíÍem eÍeito
suspenslvo,

6.1. Caracteriiado o Sinislro, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: i

a) pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em 'azeo da inadimplência do Tomador; ou 
r

Ui ãiãóuçao da obrigação garantiáa, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob sua responsabilidade, I

nós limitàs da ApóÍcó, nós termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme '

acordado entre Seguradora e Segurado.
S.t,t. O cálculo da-lndenizaçâo cãnespondêrá (i) à diÍerença entrê o preço previsto no Contrato Principal 

]

e o preço contratualmente óefinido com o Fornecedor Substituto, para execução do. escopo contratual l

lnadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária. aplicada pelo l

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 
i

o.i]2. Éarà apuraçáo do PrejuEo'seráo cónslderados, exôlusivàmente, os valores dos bens
orlginalmente coástantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

)
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correção monetária, acrésclmos de bens para Íorneclmento, melhoramento tócnico dos bens
e garantla contratual ou legal.
6,1.3. Em complemento ao cáculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamentô da lndenlzação acontega antês da apuração dos saldos de cródltos do
Tomador nd Cóntrato Princlpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçâo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurádolohborar com a assinatuÍa do termo de quitação ou do termo de relomada, conforme o caso.

6.3:1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do ContÍato Principal e sua legislaçâo

específica.
6.à. eaga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃo E SALVAMENTO
Z.f . A Segurádo.6 realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispíc'o da Apólice, o reembolso

Oàvatoiàõ comprovadamenie gastos pelo Segurado à título de Despesas.de Contençáo e Despesas de

Sáfrãr.n1o,lnáorridôs durantàa Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contralo

Principal.
;ãíl!1n das hipóteses constantês do ltem 2.1 das Condições Contratuais, sáo excluídos da

"oúertura 
de Dàspesas de Contençáo e Despesas de Sálvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) em relação ao Obleto Garantldo
Prejuízos e danos em geral, asslm
segurança, conserto, renovação

ou Contrato Princlpal para prevenção ordinárla de sinistÍos'
conslderados também quaisquer despêsas de manutenção,

, reÍorma, substltuição preventiva, ampllação ê outÍas '

medldas afins;
6i-pàiã-"0óção de mêdides inadequadas, inoportunas, desproporcionais. ou iniustificadas,

sâ,ido estas consideradas como aquelas medldas ou provldênclas sem relagáo direta com o

àósãiref ou eÍetlvo Slnlstro, ou com o Obleto dá Garantla, asslm como medidas ou

ãiãriOãn"l"s extemporâneas, ou em valor ou luéüficativa desproporcional ao risco de Sinistro.

?.3. P"r" reembolsó das Despesas de Contenção e DesPesas de Salvamento, apllcam-se as

ã;r;J'; oUiúãiOãs consta;tes do ltem 5.1 
-e 

seguintbs,.devendo ser encamlnhado pelo

Súurado, aléir àos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
l. cãntrato(s) com terceiro(s) para execução de medldas ou provldênclas as quals geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi -
n.- iomp-rantes de despesa 

'lncorrlda polo SeguÍado' paÍa execução das medidas de

contgnção ou salvamento; e
úi ãó" corprovantes de'pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Cont6nção e Salvamênto.

8. PERDA DE DIREITOS
g,1. O Segurado perderá o direlto à Indenização na ocorrêncla de uma ou mals das seguintes
hipóteses:
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l. Alos llÍcltos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente Praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar Intencionalmente o rlsco cobêrto pela Apóllce;
!!1. Descumprlmenlo de obrigaçóes do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado quê tenham contÍlbuído de lorma deteÍmlnante para a
ocorrêncla do Slnistro;
lV, Se o Segurado não cumprlr integralmente quelsquer obrigações previstas nas pÍesentes
Condições Contratuals desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçóes lnexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciàs de seu conhoclúento que configunam agÍavamento de rlsco de inadlmplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceitação da proposta;
Vl. Se íor reatizada alteração no Contrato Prlnclpal sem anuêncla prévla da Segurado,ra, desde
que: (l) dlsso resulte agrãvamento do risco coberto; e (li) tal sltuação tenha relaçáo com o
Slnlstro ou Íestê comPróvado que o Segurado silenciou de má'Íé;
Vll. Ausência ou lnteinpestlvldadê da comunicação da Expectativa de Slnlstro na Íorma do
ilem 5,1.1 destas Condiçôes Contraluais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotaÍ as medldas de mitlgaçáo de rlsco;
Vllí Se o Segurado delxar de tomar as póvldênclas para evitar ou mlnorar as consequências
do Sinlstro.
8.2. O SeguÍado está ciente das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprlmen-tos de
suas obilgações, ônus, encargo's, desembólsos e despesas dê sua responsabilidade'
assumldoJeâcordados no âmbito do Contrato Prlncipal e/ou desta Apólice.
8.3, Ao aceltar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data
de emlssão da pÍesente Àpólice / Endossos não há nenhuma ciÍcunstância, evento ou
lnadlmplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obleto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gêraÍ uma Expectatlva de Slnlstro, um aviso de Sinistro ou que
caracterlze a ocorrêncla de um Slnlstro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Prlnclpal, inclulndo o acesso ao local de
execução, recêblmonto de lnÍormações, documentos e relatórlos dos responsáveis técnicos,
dentre oútras medldas de acompànhamento do rlsco náo desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólace e não inviablliza eventual aplicaçáo das hipóteses de
pêrda de dlrelto à lndenização Prevlstas nesta cláusula.

9. EXilNçÃO DA COBERTURA
9.1. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma dasi
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do 

-Contrato 
Principal garantido pela Apólice Íor deínitivamente realizado e quando houver ;

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido; i

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Obleto da Garantia for extinto; ou )

COtl!ISSÃO

a

#Àunto
GUROS

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g,t.t. Para coberturds com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenização atlnJa o LMI
lndlcado na Apóllce, flca a respectlva cobertura extinta.
9,2. A responsebilidade da Seguradora está limltada aos Preluízos decorÍentês dos evenlos
de inadlm-plemento ocorÍidos durante a Vlgêncla da Apólice, observado o prazo prescÍiclonal
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterlzação e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10,1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complêmêntares.
10.2. No caso de exislirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresêntadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçâo de lucro ao Segurado.

1í. CONTROVÉRSIAS
1Í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

í2. ACETTAçÃO
í2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou por corÍetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data dê sêu recebimento.
12.2,1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentação.
í2.3. No caso de nào aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponentê por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácila do seguro.
Í2.4. Óaso a aceitàçáo da proposta dependa dê contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequênte
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à anáise do risco.

13. DrsPos!çÕEs GERAIS
íS.1. Ouandó sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o coÍreto cumprlmento das obrlgaçõ_es garantidas,
aulorlzando, lncluslve, d entrada do§ prepostos ê pÍestadores de servlço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessárlo.
Í3.1.1, O dlÍelto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprlmento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Princlpal, Seguradora e os termos da Apó!lce.
13.2. No tocante à alocação dos rlscos pÍevlstos nesta gaÍantia, havendo contraÍledade e/ou
dlvergência entre as dlsposições previstas na pÍesente Apóllce/Endossg ê no contrato e/ou
aditivôs garantldos, prevalecerão sempre as dlsposições da presente Apóllce/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e lermos desta Apóllce
ê/ou Endosso, estando de plêno acordo que a SeguÍadora a pÍeste e cumpra, ta! como
dlsposto em suas Condlções Contratuals,
13.3.'l, Para ausêncla de dúvldas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobêrtura para as hipótêses prevlstas no art. 102 da Lel de Licitagões ne fi.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do I

contrato de seguro õ vinculada à aceitaçâo do Segurado cia presente Ápdiie ou Endosso em sua I

integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável. i

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. I

13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
l

qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite l

Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendaçâo por parte da
SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do coÍretor de seguros e da sociedade l

seguradora no sítio eletrônico h[pslhvww.gov.brlsusep.

14. DEFrNçÔES
14.1. Em ac?éscimo aos termos definidos constiantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apóilce: documànto, emitido ê assinado pela Seguradora, que repÍesenta Íormalmentê o contrato de
seguro garantia.
It. 

-genéticiárlo: 
pessoa jurídica, a qual possui inteÍesse legítimo no Objeto da Garantia e que. pode

incorrer, direta ou'indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll, Condições Partlculares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes

Contratuais.
!V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaiões técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesã de Contençáoi despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, fara evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterização do SinistÍo coberto pela

Apolice, de modô a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao SinistÍo.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vill. FornecedoÍ Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contiatos de fornecimento de bens, que ss encarÍegará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
tX. lncldente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituiÍ a causa de danos ou

Caracterizaçáo do Sinistro coníorme têrmos da Apólice.
X. lndenização: contÍapÍestação da Seguradora perante o Segurado Íelativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
ôeguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0445689
Proposla: 5006321
Controle lnterno (Código Controle): 271180540
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445689
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Xl. Llmite Máxlmo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limlte Márlmo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xttt, Prejulzos: sobrêcusto, sendo este o valor corrêspondente à diÍerença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo conúaiual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua melos para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

XV: Prêmlo Mínimo: a paicela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razáo do consumo.de capacidade.e
seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momenlo da

emissáo da Apólice.
XV!. Pro-rata-dle: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
XVit. neUtório Final de Regulaçáo de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforúe o caso, as razões técnicoJegais para eventual negativa de

cobortura ou extinção de cob€rtura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XIx. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro garantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXt. iodrador: pessoa jurídica càntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos lermos da legislação.
XXll.'Vigência: as Apólicés e-Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCTÁRNS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 ,1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhistà e prêvidênciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado sela
condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em lulgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partês com prévia e eipressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a rêsponsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista eiou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

N" Apólice Seguro Garanlia: Í0-077S0tt45689
Proposta: 5006321
Controlê lnterno (Código Controle): 271 1 80540
N " de Rêgistro SU SEP: 054362025001 007750445689
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja dêcorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura princlpal, não estão incluídos na
cobertura adlcional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano mat€rlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos amblentais; e
i) assédlo moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.í . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualluer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória

àe cálculo'simples das verbas fleiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamentê com as principais cópias

do processo ludicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até iO (Oez) dias úteis da data de recebimento da pÍoposta, a Seguradora.responderá com a

aceitaçáo ou recusa ôo valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo altêrnativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. ExpeclailyaÍle_§jtrlstIg: (uando o Segurado Íor citado paÍa apresentar deÍesa tÍabalhista
e/ou pievidenciárla contra Autor-Reclamanto que reivlndique vaÍbas cobert-as e rêlacionadas
ao período de Vigêncla da Apóllce, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍeiida(s) citação(ôes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.i.1. A pres'ente cobertuÍa adlclonal abrange as açóes ludiclais em que o Segurado Íor citado
duÍante o prazo prescriclonal prevlsto no ait, 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se relere ao Dlrelto do Trabalho.
l'.t.2. Sem preluízo do disposto no ltem acima, a comunlcação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamãçáo de Slnlsiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescÍlclonal apllcável aos
seguÍos em geral.
4.2, Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclama-ção de
Slnistro, mediante comunlcação do Sêgurado à Seguradora, asslm que transltada em tulgado
a decisão condenatórla ou homologatórla de acordo ludicia!.
4,2.1. Paru a Rêclamação de Slnlstro será necessária a âpresentação dos segulntes
documentos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu trânsito em Julgado, da qual conste o 

l

reconhecimento de que o Autor-Rêclamante tÍabalhou paÍa a reclamado/Tomador no ContÍato
Prlncipal dentro do período de Vlgêncla da Apólice, e que reconheça a responsabilldade i

subsidlária do Segurado ao pagamento de verbas de nalureza trabalhista e/ou previdenciária l

inadimplldas pelo Tomador; 
I

N" Apólice Seguro Garantia: Í(H)77$0445689
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b) pormenorlzação dos valores devldos e homologados pelo JuÍzo, compreendendo as verbas
trabalhlstas e/ou previdenclárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apó!lce;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judlclárlo, caso tenha sldo o processo
encerrado poÍ meio de acordo;
d) gulas de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Servlço - FGTS;
e) gulas de recolhimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos servlços relativos ao
contÍato garantldo por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/TomadoÍ no contÍato prlncipal dentÍo do peÍíodo de VIgêncla da Apóllce;
g) documênto emltido pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da dlstribuição do Íelto.
4,2.2. A não Íormallzação da Reclamação de Sinlstro toÍnaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. i

70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.À. Esião cobertas por esta garantia somente as ações úabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvlda Íundada e justificada, a Seguradora poderá sollcltar documentação
e/ou lnÍormação complemêntar para análise da cobêrtura da Reclamação de SlnistÍo. Ficando
certo que o prazo estabelecldo de 30 (trlnta) dias, será suspenso, voltando a corÍer sua
contagem a partlr do dla útlt subsequente àquele em que Íorem respondldas as sollcltaçóes
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
5.'1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apolice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de
parcela incontroversa da condenação ludicial úansitada em lulgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobortura da Apólice, observado o Limitê Máximo de lndenização e o Limite Mfuimo de Garantia.

6, PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prelulzo das hlpóteses previstas na cobertura princlpal também são hipóteses de
peÍda de dlÍeito à indenlzagáo:
a) Se o Segurado conÍessaÍ sem anuêncla da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para Interpos!ção de recurso ou Íor conslderado Íevel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Lels do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévla anuêncla da Seguradora e gem observar o
dasposto na cláusula 3 desta Cobertura Adiclonal ou este não ÍoÍ homologado pelo Poder
Judlciárlo.

7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

N" Apólice Seguro Garantia: 10-077S0445689 COMTSSÃO DE LlClT.rt I UProposta:5006321 - -. KJ íe
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Contratuais não alteÍadas pelas condições desta i

Cobertura Adicional

8. DEFTNTÇÔES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice o à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de .

relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, f rmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto l

da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

::HT'#bJunto

Segurado em função do pagamênto de indenização, por cobertura contratiada.
!!!. Obrigações Prevldenciárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
iV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obriga@es trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encarjos, sendo a remuneraçâo á que tem direito e todos seus reflexos, ao tompo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislaçáo em vigor.
V, Responsabilidade Subsldiárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou sela, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tómador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumpÍimonto das obrigaçóes do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo

AE6UROS

processual e conste do título executivo judicial.
l
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üoMtssÀo DE LtClTt,
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Contrato que entre si íarcm o Munlcípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Gâbinete do Prefeito e a empresa JOSE

IRESVAN ARAUJO, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica cje diÍeito público interno, rnscrito no

CNPJ/[ilF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Gabinete do PreÍeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lin'ra, residente e domicrliado(a)

nesta iidadc. apenas denominado cle CONTRATANTE. e dc outro lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO,

estabelecida na Rua Padre Cicero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)351'1'1088 e E-

marl araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/IVF sob o rr.o 02.860.611/0001 .35, neste ato

representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF n" 325.692,703-34, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregáo Eletrônico no

2024J2.05J, em conformidaoe com as disposições contidas na Lci Fodcral no. 14.'133, 01 dc abril dc 2021,

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1:l- Processô de LiCitaçãô na motalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12,05.1 , de acordo de acorCo com as

noÍmas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homclogado pelo(a) S(a). Flvira Sandra

Cavalcante de Lima, ordenado(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDÂ. DO OBJETO

2.1 - O presente lnskumento tem poÍ objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimcnto

das necessidades do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçôes cônstantes no

/rnexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminarla no

quadro abaixo:
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cooL . PIGMI]N I oS t

ItI SINA O'IGANICA, IION'IA I:M ÀCIIiI ICO

2r\/t\r, ct\tx^ col\,,t 12 uNlDADI:s coltl s
AZUL., PREÍO E vEB!4F1.!!O

OOO4 POÍITA CANEÍA ÉI\4 IUEIAL - 03 NICI]OS.
PORÍA CANETA"/CLIPS F, LEIVBÍIEIES, UNI)
DIMENSÕES N4iNl[4AS 20.5X1 0X10.

.0MtssÃo DE LtCtTt,
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CLÁUSULA TERCETRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAo

à.i -ôp*r.*u contrató te;á vigência e ate 12 (dozel meses. contados da data de sua assinàtura. na forma

do artigo '105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência

do mesmo.

3.1 .'l - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentcmento de termo aditivo' quando o

objêto não for conclur:do no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA QUARTA - oos MoDELos DE ExEcuÇÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4,1 - O regime de execução contratual,

condiçóes de conclusã0, entrega, observaÇáo e recebi

os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e

mento do objelo constam no Termo de Referência,

2.2 - Vinculam estâ contrataçáo, independentemente de transcrição

2.2.'l - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do contralado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

vinculado a este Contrato

cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAçAO

5.1 - Não será admitida a subcontr atação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREç6, Do PAGAMENT9, DO REAJUSTE E Do REESTABELE6IMENTo Do

EOUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6,1 - O valor total da contrataçáo é d

6.2 - No valor acima estáo incluidas

tS,eO 1um mil novecentos e treze reais e trinta centavos).

despesas ordinárias dirctas e indiretas deconentes da cxecuçâo
e R$ í.9
todas as

do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciats

incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieio da

contrâtaçã0.
À: - os'pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fisõal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor'

6.4 - Os preÇos inicialmente contratados são flxos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s - npos o intenegno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reãjustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obngaçóes intciadas

e concluídas após a oconência da anualidade
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6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinancerros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reaiusle será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substltuiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remancsccnte, por meio de termo aditivo.

6, í i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 1 36, da lei 14.13312021.

6.12 - podãrá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuiçâo da AdministÍação paÍa a justa remuneração do fornecimento, desde que

obletivando o reestabelàcimento do equilibrio econômico-flnanceiro inicral do conkato, na hipótesê dê

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadoÍes ou

impeditivos da execução do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser Íormalizado através de ato administrativo

6,1 3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinancetro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA sÉnMA - DAS oBRIGAçÕes o0 collmtmte
7.1 - São obrigações do Contratantê:

7.2 - Exigir o iumprimento de todas as obngações assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conkato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconcçõcs vertÍicadas no obleto fornectdo,

para que seja por ele substituído, reparado ou coíigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Àcomjanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver.controvórsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14 133/2021;

i i - Etutr.r o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do [,4unicÍpio para adoção das medidas cabívers, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7. i 0 - Explicitamente eriitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos maniíestamente impcrtinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias Úteis, a contar da data do protocolo do requerimenlo,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período' quando motivada.

i.11 - Responder eventuais peOiOos Oe reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias útels

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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cuÁusum oravA - DAS oBRlcAçÕES Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peÇas vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)l

8,3 - Comunicar ao confu'atante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a dala da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçâo;

8.4 - Âtender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. .137, ll, da Lei n.o 14.133,de20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir oU Substituir, às suas expensas, no total oU em parte, n0 prazo

Ílxado pelo Ílscal dà contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução àontratuat pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soíridos;

b.i- O contrataOo deverá enlregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documcntos: '1) prova de regularidadc relativa à Seguridadc Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

iegularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao ae iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT;

g.g - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfêre a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conlrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual
g.10 lparalisar, por determinaçáo'do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

À.11 - ttlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas' todas

as condições exigidas paÍa habilitação na licitação;

8.'12 - Cümprir, ãuranie todo o puiíodo de execuÇão do contrato, a rcserva de cargos prevista em lei para

p..i* ** deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14 133, de 2021\;

A.tã - borprou.r, iu..*. de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo Único, da

Lei n.o 14.'133, de 202'1);

8.14 - Guardar sigilo so'bre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

g.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanlitativos dê sua

prOposta, inClusive qUanto aos CustoS variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

loáptementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arÍolados no aÍ1 124,11, d' da Lei n" 14 133,

de 2021.
a.to - cr*prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal' as normas de

segurança do contratante;

A.iZ - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pêrfeito

cumprimento das cláusulai deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíhos
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regêncra;

8.i8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes paÍa proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.íg - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas dâ legislaÉo pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quâisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descrittvo ou instrumento congênere,

8.21 - Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor dc dezcsseis anos, exceto na condição de

aprendiz paÍa os maiores de qualorze anos, nem permitrr a utilização do tÍabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataçào conta com garantia de execução, nos moldes do arl 96, da Lei no 14,133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrat0

9.2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanha, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pÚblica, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g,3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e poÍ mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

si.+ - A apólice do seguio-gaiantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo cndosso pela seguradora'

b.s - suia permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÇão ou de aniversário,

desde que mantidas as condiç'ões e coberturas da apólice vigente e nenhum período Ílque descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.

9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplcmento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidade escolhida' o pagamento de:

9.7,1 - ireluizos adv]ndos do não cumprimãnto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele Previstas;
9.7,ã - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.g - R modalidaóe seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada â legislação que rege a lnatéria.

ó,g - Á Saranti. Jm Oínireiio de-verá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecrda, com correção monetária.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

àsciitur,rt, mediante registro em sistêma cêntralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Cêntrâl

do Brasil e avaliados pálos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo lvlinistério competente..

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autonzada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,

g.12 - No caso de alteração do valor ào contrato, ou pronogaçâo de sua vigência, a gaíantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇão.



COM§SÃO DE LICITI'

..,.,s,r L@ \

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria,

9,14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçã0 de descumpnmento dr: cláusulas contratuais (arl, '137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.
g.'14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinislro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caractenzando fato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescflcionars aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

9.15 - ExtinguÍ-se-á a gàrantia com a restituiÇão da apólice, carta fiança ou autorizaÇão para a liberação de

importânciaÀ deposltadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contÍatante.

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriU todas as cláusulas do contrat0;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpáexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuâlizâdâ monetariamente.

b.tZ - O garantidor não é parle para Íigurar em processo administrativo instâurado pelo contratante com o

objetrvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada.
g,í8 - O contratado áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevlsta neste

Conkato.

9.19 - A garantra de execução é independente de eventual garantia do produto'

't0

a)

b)

do

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇ OES ADMINISTRATIVAS

,1 - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que

Der causa à inexecução parcial do contrato;

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

s serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato,

Enselar o retardameÁto da execuçáo ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justificado;

Apreáentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Ãi Praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no 12 846, de 1o de agosto dc 2013'

1ô.2 - Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, semprê quc não se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 20, da Lei no 14 133, de 2021);

io z.z - trpuoi*énto de licitar e contratai quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d'

do subitem acima dêste contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art

156, § 4", da Lei no '14.133, de20211,

t0.á.ã - Declarapo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas

alíneas e' "f', "gi'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d"' que justiÍiquem

a imposiçáo de fenalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14 133' de 2021)'

10,2.4 - lVulta:
j0.2.4.j - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso rnlusliÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo â promover a extinçáo do conlrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme clispóe o inciso I do art, 137 da Lei no'

14j33, de2021.
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10.2.4.3 - Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇão total

do objeto,
'10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaÇão intêgral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
10,4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do tnteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratado, alérn da pertla desse valor, a diferença poderá ser

cobrada ludicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133. de 2021\'
,10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í 58 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrâtar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, 
§1", da Lei no 14 133' de 2021)'

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem pâra o Contratante;

ej A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle

lolz - os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.'133, de 2021, que também sêjam

tipillcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida tei (art 159).

10.g - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáO patrimonial, e, nesse câso, todos os eÍeitos daS sanÇoeS aplicadas à pessoa jurídica serào

estendidos aos seus administradores e sócros com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com Íelação de coligação ou conkole, dc fato ou dê direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatoriedade de análisc jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

io.9 - o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

Sanção, informar e manter atualizados os dados relattvos às sanções por ela apltcadas, para íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êrprurrr Punidas (cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Fcderal, (Art. í61, da Lei n" 14 133, dc

2021]|.

10.1ó - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para ltcitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei no 14 133121'

tO.fi - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidàs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contrâtante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 26, de 13

de abril de 2022.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA EXTINçÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigâÇões de ambas as partes, ainda que lsso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequaçáo do cronograma íixado

para o contrato.

11.2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivâs sançóes administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato ê, nesse caso, adolará as medidas admitidas em

ler para a continuidade da execução contratual.

11,3 " Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA D9IA§A9_98çêUE!IAB!A --
i2.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à con ta de recursos oriundos do Tesouro

lVlunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

qlgêo unid. Orç. -02 01

Projeto / ativlCêde
04.122.0003.7.002.0000

Elemento de Deipêsa
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratan te, segundo as

de 2021, e demais normas ÍedeÍais aplicáveis e, subsidiariamente, seg

8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e princ

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pe a discip tna dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DEctMA QUINTA - DA PUB!:!:C AÇAO

disposiçÕes contidas na Lei n" 14,133'

undo as disposições contidas na Lei no

ípios gerais dos contratos.

de 2021.

14,2 - 0 contratado é obÍigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou SupressÕes

quu se Ílzerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍat0.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

í4.4 - Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na Íorma doart. 136da Lei no 14,133, de 2021.

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133'

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011.

inslÍumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

de 2021, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet,

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,1 - O Foro competente para dirimir quats

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro e

Termo de Contrato que não puderem ser

quer dúvidas oriundas do presente Contrato

lcito para dirimir os litigios que deconerem

compostos pela concrliação, coníorme art

é o da Comarca de

da execução deste

92, §1o, da Lei no

14133121
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÇão finâ|, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Elvira la te de Lima

spesaso o(
tedoP Íeito

NTRATANTE
,]UI.IANA EARRtTO DOS

31809640a14:452366)o
0oo ráo

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860 0001-35

TADA

TES MU

CPF 01il1fiq3w

val

de

RA

d"1)

2)
Qfitt*ata e, [sü &r*v l35rô111.'b8

,010,
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SISBB - SISTET.íÀ DE INFORMÀçÔES BÀNCO DO BRÀSII

- ÀUTOÀTENDIMENTO -

TRÀNSFERÊNCIÀ ENTRE CONTAS CORRENTES

NOME C!IE!ÍIE: JOSE IRESVAN ÀRÀUJO

AGÊNCIÀ: 4 33-2 CONTÀ: 24457-O

EÀVORECI DO

ÀGÊNCIÀ: 433-2 CONTÀ: 46750-2

NOME CI]ENIE: PREEEITURÀ MUNICÍPAI DE J

VÀLOR: 95,6?

D\ÍAI.09/01/2025

âh$l\
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LoG : Loto 06 - Ilatêrial de ExPêdionte
lr;;'-- EspociÍi;áção ultiá
0ó01 cADt-RNo oAPA DUIIA coM ESPllt^t.,

0r MAIFRIA, DIMENSÔES MlNl[,lAS uNt)
2OOX2151\,{À,1, 96 FOt IIAS

ooozrónoenruo DE cAPA DUIIA col\,l
t,sPlRAL. 10 MA rERlAS, COM

iNutcE/stPAR^DoR DE [,IATí:RIAS.L]ND
DtM{ iNsôt:s MiNt[rAs 200x275M[,1, 200

í ol ri^s oJ suPt Í.lloR.
ooos'cnot:nruo Í>t:aul No, CAPA DURA. col\í

rsptRÀl .1/4 DlNrt NSót's tlíNlM^s (JND

l40x200Vl\,4. /ll0 ÊOl I lAS.

JOMISSAO DE LICIT,ô

,,,,.,,' lS{\F.'.
- -------\ - \

coNTRATo N" 2025.01.08-01 69

Contrato que entre si Íazcm o Município dc Juazciro do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa

JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o fim que nele se declara.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2 1 I O presente lnstiumento teÁ óor oUieto a Aquisição de material de expediente destinado ao âtcnCirnento

das necessirlades rla Guarda Civil Ír/etropolitana de Juazeiro do NortelCE, conforn-re espec [icar,'rcs

constantes no Anexo l do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sa{rou--se vencedora tta íorma

discriminada no quadro abaixo:

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica oe direito pÚblico interno, tnscnto no

CNpi/l'/F sob o n.o 0 /.974.082/0001- 1,1, através da(o) Guarda Civil Metropolitana. neste ato reprcsentada

por seu(sua) Ordenarlo(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, residente e clcmicrliado(a)

nesta irdaàe, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ IRESVAN ARAUJO,

estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do No(c - CE, Contato: (88)3511-1088 e E-

mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no Cl'JPJ/IVF sob o n.o 02.860.61 1/0001-35, nestê ato

representada por José lresván Araú10, portado(a) do CPF n" 325.692.703-34, apenas denominâda de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.12.05.1, cm coníormidade com as disposições contidas na Lei Fe<joral no. 14.133,01 de abril dc 202'1

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - processo de t-icitafáo na modalirlade Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.1, dc acordo dc acordo com as

normas gerais rJa Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente hcmologado pelo(a) S(a). Julic césa'

dos Sarrtos Alves, Ordenado(a) de Dospesas da Guarda Civil Í\iletropolita na '

Otde. Marca/Modclo

5 PI.IIFII CAI)I ÍtNUS

s t,tlRlr c^l)t.RNLJs

ValoÍ unitário

8,40

ValorTotal

5/.50

CO42

11.50

5 t'trllÍ-lt CAI)t.ltNllS tl. /6

Oú". Marca/Modêlo Valoí unitáÍio Valor Total

4 INJt XI'I N 25.30 105.20

43.80

ias,so

Lote
llem
0001

Lolo 07 - MalqÍiq! de Expodio!!o
Êspecúceçãó Únia

cnrurin ESÍ'F-RoGR^FICA,MATLR|^[.
I,LASTICo, UMA CARCA. PONTÀ IAIÃO
CoI.4 T]SFI:ítA DI. TUNGSTF.NIO, FSCRII/\
I INA, MÂII:ÍIIAI I íI,/\NSPA[II,N I I,. CAIXA CX
oot\,4 50 r)Nll)^t)t:s. coR I)A IINTA A7r.l(

Prtt,ro I vt RI\,4tlt llo (colt INI ottÍtr^o^
JIJNTO A ORI)I,M I)I COMI'IIA),
PiNCt'I MARCAI)OR PARA QT]AI)IIO
BITANCO, RtlCAÍlRÊGÁVt l liASIt, Nq
t ôRl\rAI O ClLlNt)RIoO. ÍJl[rLNsÕt.s ,."
i. NTMAS Dt l6l\4MX13 CM. RESIN^S -"
n.Í.lMopL^sICAS, ÁLCooL, PICI\4EN'l os l:
RFSINA ORGÀNICA. PONTA F]IV1 ACÍtIt ICO

?

§.

0002

8^//.t 25 50 51.00



0003

Lqto
.ltem
0001

2l\rl\,4. CAIXA COM 12 UNIDAt)t:S, COIII:S
AZUI., PRL TO E Vt:RI\,,lÊ:LHO
PORÍA CANI TA t:lV MEIAI -03NlCllOS
PORIA CÀNt-T^/Cl IPS I t.t MBRI ILS. (J\D
t)fl\rFNSÓHS [,,liNrMAS 20,5X1oX1 0.

Lolo 09 - Malq!êLC9 ElIelLi ntc

BASTÂO DE COLA QUENTE GROSSO .
BÀST DT SII ICONI, EI\,,I BAS IAO TIPO Ô^ I
vttA P/\tt^ API lcAÇÀo lM Plslol^'''
I II TRICA, PACOII COI\,4 1KC,
CALCULADORA i ItiHÔúICI, 12 D|GIIOS,
VISOR INCI.INADO EI\,I LCD, NI,,M[,ROS
GRANDLS, COI\,4 DTJPLA ALI[,l[-.Nr^ÇÁO LJND

(soLAR E BAfERIA), Dll\,4ENSÔÉS l\,llÍNl[il^S
1/!Il2-9X3,3 CM.
PILHA /\LCALINA AA, PACOIÉ COI\,4 04PCT
UNIDADES, ]
ptlrrn Àt-cnltun A Â, PACOTE COI\,I 0? pcT
UNIDADt,S,

;oMtssÀ0 DE Llci,"I " 
i I

-.,d,!.ô$í{\

65,52

?21,7,

Valoí Total

63.80

Otdc. Marca/Modelo valor unitáíio

31,90

5 SÕL IDLR 21,60

3

6

20

VN4P

v[,,rÍ,

NOBRT:

tlAt\,4urNr

uÀt\rBlNl

r]^À,4atNl

?1,84

/,90

18.90

12.90

6.90

?1.O0

5.9/

/.90l

3,48

1,87

1 .13

ASSC?,

0002

0003

00o4

I,4AXPRINÍ

À.íAX P IiI IN Í

VI\4P

3,04

16,90

60,80

101.40

38t,40

108,00

4 t ,40

Valor Total

18,40

37.80

2s.80

6.90

126.00

5.91

20,88

3,39

OOOS PISTOTA COLA OUENTE GRANDE, Í3W
APLICAÇÃO DE BASÍÁO GROSSO, BIVOI I UND
1)7t220V 50160H2.

Lote 10 - Material do ExPgdiente

6

COI\.,| Í'ORTA PlNCtL, tsASL ILLIIIO 
'r*,1CORPO PLASTICO, DII\,1ENSÔÉS À/liNIMAS ",".

15X4,5!X25 Cl\r.
õ0b2 Bl oco cu8o I ut\4BRÍ:Tf 700 ÍioL I l^s

COt OiIIDAS COI./I 5OGII, DIMI]NSÔÍ S
MíNrMAs 85x85cl\,1, o PRol)ulo l)l:vt IIA uNt)
AII Nt)I Ít SI. PI,RIINLNIT , AS NOÍIMAS I)A
AÍ}NT I I)O INÀ/IIIRO,

ooo3 BrôaOS AU I O^l)L SIVOS. 450 t'OlH^s
st-NDo 5 ut ocos Dt 90 , ol llAS. , r'rrr\
D|MLNSÔFS MiNl[r^s /6x/6 l\,í[r. coÍlt-s " "'

E9l]êct!!!ç!9 Unid

APAGÁDOR PARÂ OUADITO BRANCO

VARIADAS

GRAFITE, COR BRANCA, CAIXA COI\,4 50
UNIDADCS

0005 c^lxÂ CORR[SPONDÊNCIA ÍÍIIPI.'\
ACRiL.ICA NA COR CRISTAI. CO[,'l

ANTIDFIITIÀPANTF I. ANTIDANIFICADOÍIUNI)
NA PARIE INÍ:ERIOR, DIMENSÔI
APROX \TADAS 266 X 366 X 178 lvtl\jl.

btôo'cóu óolonton, 6 coRES colú No
I4íNIMO 23G CADA, AIÓXICAS, CAIXA COI,,I CX

6 UNIDADES,
oóoz lcoú coLoRtDA col\,'l Gl-ll.TIlR. 6

CORES COI!1 NO I\,IINIMO 23G CADA CX

Qtde,

4

Marca/Modolo

RÂI)hX

Valor unitáíio

4.60

?

?

oooT a nnÃorn riPo PoNlElR^, /\PIrc^VLIS
PARA OUAIOUER GRADUAÇÁO DE CX

I

I
6

IJ/\IV

??6

/.90BINI

c4!{A COI\4 6 UNI
OOOE COLA PARA EVI cor,rccnl Eui ru 

^L.cool.

DAOES.
A, PARA TRABAL}]OS DI:
EVA E ISOPOR, SOLUVEI ,,.,.-

SECAGEI\,I AO AIt, U'"t, 6

Çl-.RnÍ rc^ÇÀo INMTTRO. 1 UBO til. 90G.
OOO9 COI-A PI,ASIICA I IOUII)A, [}RANCA, A

AASÉ Dt] ÁGUA, LAVÁVEL NÁO ]ÓXICA, UND

90G
00í0 EsTlt.EI E, I,ÂM|NA REÍRAI1L. Mt:Í)lNDo

NO [rlNlMO 15 CM, LÁMINA rrt: AÇo cotul
I:SPESSURA DI 18 I\,T,ll, CORI)O I'NI)
i;óLrp-ncrr;ii.rruo nÍ<itoó. vut ri tlso, cor.,t
DISPOSIÍIVO DE ÍRAVA PARA A úI,(INA,

3 Ít^/ /.Í

E

oo11 Ftra ADESIVA. POLIPROPILENO |,À,,1
ÍRANSPARL\TI, TIPO MONOÍ ACf, ",." 10 I:lvlAAt ANDO 3,20 32,00

L
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45Mt\.4x50t\4, ÂPUCAçÃo tvlulÍlúso,
tNcot.oR.
Ftr^ Át:t srvn cnt Pí. ItÍ,o GoM^t)^
DIMI NSÕt,s [rÍNt[,{AS SoMlV t

COI\,ÍPÍI|ML:N1O 501\,1, COÍl MARRON,,
v^l.tÍ)At)t- NrlNtMA t)E 12 l\,11 st s
CONI/\DOS DA DATA DL ENIÍIEGA I]O
PROOUTO,

OO13 FITA CREPE 18I\,4ÀI X 5OIV, ÍITA D

PAPEL cREPADo. F^clL REMoÇ^o.
oora lnoÍes ADÉstvAs. PAcorE colll
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2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.21 -f ermo de Referência;

2,2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCETRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçA9

3.1 -Opresenteco
do artigo 105, da L

12 (doze) mêses, contados da data de sua assinatura, na

quanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vi

do mesmo.

3..1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogâdo, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CoNTRATUAL

trato tera vigenóia e àte

ei n" 14.í33/2021, ou en

Íorma
gêncra

e de execuçã0, assim como os Prazos e

objeto constam no Termo de Referôncia,
+.t-Ore
condiÇões

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

gime de execução contratual, os modelos de gestáo

de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do

\.

5,1 - Não sêrá admitida a subcontratação do objeto conkatual
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CLÁUSULA SEXTA . DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ '1.545,90 (um mil quinhentos ê quarênta e cinco reais e noventa

centavos).
6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias drretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâ0.

6,3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratâdos são Ílxos e irrêajustáveis nr.r prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5 - Após o inteÍegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obÍigaÇões iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualtdade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍegno mínimo de um ano seÍá contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do indice de realustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8 - Nas aferiçÕes Íinais, o índice utilizado paru reajuste será, obrigatoriâmente, o definitivo.

6.g - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substltuição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 1 36, da Lei 14.133/2021 .

6.12 - podórá ser reestabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente cntre os encargos da

conkatada e a retribuiçâo da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabel;cimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevrrem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica àxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6,13 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14 133/2021

CLÁUSULA SÉflMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7 .2 - Exigt o iumprimento dê todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condtções estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

c0ntrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍcadas no objeto íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantà à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. í43, da Lei n' 14.133/2021;

E
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor conespondentê ao fornecimento do obleto, no prazo, Íorma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Conkato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do lVunicípio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertrnentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1 - A Adminiskaçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úters, a contar da data do prolocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

7.1í - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁUsuLA orrAVA - DAs oBRlcAçÓEs Do coNTRATADo

8..1 - o contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste conkato e em suas peças vincu ladas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcntcs da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovâção;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir oU Substituir, às suas expensas, n0 total oU em parte, n0 prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g,6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo ê

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatanle, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

b,i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscâl

para íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reguiaridade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Ltniáo: 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Munrcipal cio domicilio ou sede do contratado; 4)

Cãrtidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsábiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadrmplência náo transÍere a

responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do conkatoi

8.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros.

8.'1 1 - l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas, todâs

as condições exigidas paía habilitaÇâo na licitação;

\



JoMtssÀ0 DE LtCtÍ,r"

, ,,.' a6'18 *-\
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resorvas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lci n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserya de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021\;

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em deconência do cumprimento do mntrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo scja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolarlos no art. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante,

8,i7 - Atocar os empregados necessários, com habilitação c conhccimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8,18 - Órientar e tÍeinar Seus empregados sobre os deveres prevlstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.'lg - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas Ca legislação pcrtinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descrilivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorzê anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSU LA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÁO CONTRA TUAL

9.1 - A contrataÇão conta com garantia de execuçâ0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021. em ualo,

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9.2 - ó conÍatado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contÍato, compÍovantê de prestação de garantia, podendo

optar por causo em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantta ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato
g.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice dcverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de viqência, permanecendo em vigor mesmo

quê o contratado não pague o prêmto nas datas convencionadas

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiíicaÇões referentes à vigência do conkâto

principal, mediante a emissão do respectivo cndosso pela seguradora.

b.S - Sera permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.ô - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apóhce de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

k(
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9,7.1 - prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das'demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paÍa com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceitâ se contemplar todos os eventos indicâdos no item

9.7, observada a legislação que rege a matériâ.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍca a ser

fornecida, com coneção monetárla.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes dovem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante rêgistro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo l\,4inistério competente.
g.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instttuição

financeira, devidamente autorizada a opeÍar no Pâís pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,

9,12 - No caso de alteração do vator do contrato, ou proÍogaÇáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado,

9.14 - O Contratante exêcutará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatantc quanto ao

início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).
g,'14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - Sl'JSEP.

g.15 - Extinguir-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberação de

importânciaÀ depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpáexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

S.tZ - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
g,i8 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLAU SULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISIEATIVAS

10.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.13 3, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admlnistração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiíicado;

e) Apresentar documentação falsa otr prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

"rb3?\
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturcza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 1 2.846, de 1o de agosto de 201 3.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.'1 - Advertência, quando o conhalado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gravê (art.

156, § 4". da Lei no 14.133, de2021);
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", "f", "g" e "h" do subttem acima deste Contrato, bem corno nas alÍneas "b", "c" e "d", que justiíiquem

a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 50, dâ Lei no 14.133, C,e 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inJustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o iimite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n".

1 4 .133 , de 2021 .

10.2.4,3 - Compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valor total do oontrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3 - A aplicaÇão das sançóes previstas neste contrato náo exclui, em hipólese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156' § 9", da Lei n" 14.133' de 2021)

10.4 - iodas ai sançôes previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).

t0,A.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (an. 157, da Lei no 14,133, de 202'1)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14,'133' de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamenle no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoíidade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegure o contraditório e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍt 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,

10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10. da Lei no 14'133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atcnuantcs;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;

ej A implantação ou o aperÍeiçoamento de progÍama de integridadc, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle

10.7 - Os atos previstos como infraçÔes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam

tipiÍlcados como atos lesivos na t-ei no '12.846, de 2013, sêrão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art '159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusào pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

\

\
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estendtdos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskâção, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

i0,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, iníormar e mânter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de

pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êrprur6 punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedêral. (Art. 161, da Lei n" 14 133, de

2021\.
10.1ó - As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art 163 da Lei n" 14.133121.

10.11 - Os débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, nâo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo lVunicípio deconentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/|\4E no 26, de 13

de abrll de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇA O CONTRATUAL

11,1 - O conúato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A - DA FONTE DE RECURSOS E DA DO O ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

l\.4unicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Elêl! ento de Despesa
33903000

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.z - sà as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administração pÍovidenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i 1.2.1 - Ouando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
. ,

Oj poOera a AdministraÇão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei paÍa a continuidade da execução contratual

t 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presêntes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obóervância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida 1ei.

Órsao
19

Unid, Orç. 
,

01

PÍojeto/Atilrid!dê
06. r72,0003,2.125.0000

.12,2 - A dotação relâtiva aos exercicios Íinanceiros subsequentes scrá indicada após aprovação da Lei

orçamentária respêctiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OÉCIMA TERC EIRA. DOS CASOS OMISSOS

3.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n

ente, segundo as disposições contidas

o 14.133,

na Lei no
de 202í, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariam

g.07g, de 
.1990 - código de Defesâ do consumidor - e normas e princípios gerais dos contrâtos

CLÁUSULA DÉCIMA AUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.'1 - Eventua

§.

de 2021.

is alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133,
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
í4.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas medtante celebração de termo aditivo

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostrla,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da t.ei no 14.133,de2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnteÍnet,

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE. sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, coníorme art. 92, §'1o, da Lei no

\

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva dc acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do NorteiCE, 08 de Janeiro de 2025

f?ryffi a Ld,1lau.gn r{!5 5bttr3:bY

C"(,rà

J

Julio ésar dos antos Alves

Ordenado(a) de Despesas

Guarda Civil l\,4ekopolitana

CONTRATANTE

IUIIAN^ BARRITO DOS À$n..ror!íotr' ,]rhrDo

s/.NIo\ nooRrburs ;Htl,il-"' ' ^'
I18Ô96aOAl 1:451366,r00

oor4u

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02,860.61 1/0001-35

CONTRATADA

cPF o3ê!13?1J @-2\
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NOME CLIENTE: JOSE IRESVÀN ÀXÀU.]O

ÀGÊNcrÀ: 4 33-2 coNTÀ: 2445?-o

EÀVORECIDO

ÀGÊNcrÀ: 433-2 coNTÀ: 46750-2

NOME CLIENTE: PREFEITURÀ MUNIC]PÀL DE .,

VALOR:77,30

DA'IAt 09 / 0t/2025
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coNTRATO N" 2025.01.08-01 70

Contrato que entre si fazem o Município de Juazciro do

Norte/CE, akavés da Procuradoria Geral do Município e a

empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o fim oue nele se

declara.

O Município dê Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, Inscrito no

cNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/0001-14, através da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) dc Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes,.residente c

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denomrnado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAN

ARAúJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Ncrte - CE, Contato:

(88)35í1-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no cNPiiMF sob o n.0

02.860.611i 0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325.692 703-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o prescntc Contrato, oriundo do Proccsso dc

pregão Eletrônico n" 2024.12.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no

14,133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Érocesso de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.1'2.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei nd 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a), \ryalberton

Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas da PÍocuradoria Geral do lVluntcípio.

constantes no Anexo ldo Edital Convocatóno, nos quais a ContÍatada sagrou-se vencedora. na forma

discriminâda no quadro abaixo:

CLÁUSULA SEGUNOA. DO OBJETO

2.'Í -Opresentelnsku
das necessidades da

Loto i Lotê 07 - MâteíiaElo ErP€!!9!!e
it". i especlriqã$o Unid

ooor ónlttn ESFF:RocRÁFlcA, M^lERlAt,
PLÀsIlCo. (JM^ CARGA. PoNTA L^l^o
COI\,I ESTI.RA Dt. TIJNGSÍÊNIO, T.SCRTIA
FIN/\. IúAI'IRIAL 'iRANSPARL:NTI: C/\IXA CX

COIV JO UNIDADFS, COR DA TINTA AZIJI.
PÍtr Io i vl RN,4tlt l-lo (cot{ lNI oÍtMAt)^
.JUNIoÀoRDt M Í)l col\,'lPtl/{).

0007 cANt l^. IlPo lr^RCA TtlXIO. PONI^
R! srsIl NIt: ITNIA À BASI I)1. 

^GIJA.cAlxA coM 12 IJNIDÀDFS. CotltS.Y
AI\4ÀRELA. IARANJA, VÉRDÉ L ROSA íCOÍt ..'

rNFoRt\,4ADA JUNTo À oRoEN, Dtl
qqI!PR^).

Lolc : Lotc 09 - Material do ExPedicltc
Itcm, Especificação
OOO1 PIIHA AI CAI-INA AA, PÂCOII

uNlt)ÀÍ)t s.
C002-Pll 11^ ÀLC^tll.lA A 

^, 
PAtIIO

i COI\1 10 i.JNlÍ)^i)l:S.

mento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destin6

Procuradoria Geral do Municipio de Juazeiro do NortelCE, conÍor

do ao atendimenlo

me especiÍlcaÇóes

Qtde. MaÍca/lltodolo Vâlor unitário Valoí Total

5 INJI XI't.N ?G 3(t

9.10

1:t1,50

9.10

140,60

Í\l\/ /.8

cor\r 04

PACOtl

Unid

PCI

PCI

Marca/Modclo

r\í^xÍ,RtN I

MAXI'I.I IN ]

Valor unitário

790

?9.64

Valor Total

7.90

29 60

37,50

Qtdc.

Lotc : Lotê l0 - MâtcÍial dê Êxpcdiêntc
Itte. Éspecificêçâq Unid
0OO1 At l\.4OÍ 

^DA 
PAI!^ CAIrt4qO, MAÍtrÍllÀt LJNÍ)

Qtdc lúarca/Modolq
ít^l)t x

Valor uniiáío
4.60

Veioí Total
4.60

1

lr""
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c^txA pt.Ásrco/lrE rAL., At N,lot'AÍ)/t
I:SPONJA ABSORVENTE ÍtIiVhSIII)A Dt]
Tt:Ctt)o lA|\4ÀNHO Pt:QtJt NO, PO
ÉNTIN]ÁDA, CORES AZUL, PRE'IO Ê
VERMELItO (COR TNFORMADA JUNIO A
ORDÉM DE COMPÍ14

00 ozlBLOCOS AUTOADESIVOS.45O I]OI-I]AS
SENDO 5 BLOCOS DE 90 rot.ll^S,,,.,,,
DII,{ENSÔFS IVINIMAS /6X/6 MM, CORLS ",."
VARIADAS,

ooo3 c^rxA coRRESpoNDÊNCtA TRIPL .

ACR|I-ICA, NA COR CRISÍAI-, COM
ANÍIDERRAPAN I'E E ANTIDANII:ICADOIt UNI)
NA PARÍE INF-ERIOR, DIMT]NSÕI]S
APROXII\rIAí)AS 266 X 366 X 178 l\,'ll\,1.

rir,r '-aóÉsrv,r"'' ' t,oL tt,troptt.rruo'.
ÍRANSPARENIE, IMONOIJACE,'12 MM X3OM. IJNI)

..A?L!çAÇAo MUllq§Q-rIq_oLoR.

3 VIVP

2 I:MUALANDO

1 Í:MUAI.ANDO

2 AIN I I]RAS

10

?0

12.90

3.20

14.60

3.61

3,? I

38,70

42,O0

3,3B

3,20

29.20

IL
oo04

002?

69

OOO5 FI'TA ADESIVA,
TRANSPARENTÉ, TIPO
45MI\4X50À', APLICAÇÃO
tNcoLoR.

0006 FIÍA ADESIVÀ CREPE, TIPO GOI\,{ADA.

I-OLIIAS COIVI AS DIMENSÓES I\'ÍNIIVAS
DF 76 tVM X 102 ML4, BIOCO COI\,I 100
I:OI-IIAS, COIII:S AZUL, VE:RDÍ , AMAIiII O.

IAR NJA, IIOSA t: ROXO (COÍt INI'OÍll\,44t)A
JUNTO À ORDI:M DL COMPRI\),

POLIÍ'ROÍ'ILENO
r\,40NoFACE. . ...^

[,4riLT .lso urru

DII/ENSÕES I,IINIMAS 5ON4M I

COMPRII,,IEN]O 5OM, COR I\,'IARRO[.4,

VALIDADE I\,{INIMA DL 12 I\,IESI.S
CÔNTADOS DA DAIA DE EN'IRIGA t]O

I nr1qryro.
:oooT,Nrot^s At)t:slvAs. PAcolt col\, 4

BLOCOS, DIMENSOES I\,lÍNIN,4AS

38X501\,!l\,{. TOrAL DE 400 FOLII^S (100
I'OLI 4q?O1i BLOCO), CORES VARIAqAS,

0008 NOrAS AUÍOADESIVAS RElVOVlVtilS

UN I)

PCÍ

UNI)

VI\IP

t\,4

036

4065

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriÇão:

2.21 -fermo de Referência:

2,2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCE1RA. DO PRAZO DE VlcÊNCn E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃg

222,54

da data de sua assinatura, na forma

nto dos produtos dentro da vigência

xecuçáo, assim como os prazos e

constam no Termo de Referência,

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é ate 12 (doze) meses, contados

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecime

do mesmo.

3,1.'1 - O prazo de vigência será automaticamente proÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providênciâs cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÀO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de e

condiçóes de conclusão, entrega, observaçáo e rêcebimento do objeto

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.'l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

P
I

l

t
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO OO

EQUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataçâo é de R$ 400,68 (quatÍocentos reais e sessenta e oito centavos).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçá0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0.
ô.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimêntô

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços iniciâlmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser rcajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), êxclusivamente para as obrigações iniciâdas

e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

eíeitos Ílnanceiros do último reaiuste,

6.7 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado â

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índrce definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamênte, o definitivo

6.9 - Caso o índice estabelecido parâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adltivo.

6,1i - O reajuste será realizado poÍ apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminiskação para a justâ remuneraçào do fornectmento, desde que

objetivando o reestabelàcimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pÍincipe'

configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo

6..13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá seí formulado durante a

vigência do contrâlo e antes de eventual proírogação nos termos do art. '107 da Lei n'14.13312021.

cLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7 .2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigâÇoes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7,4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções veriÍlcadas no obieto íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à pârcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quantô à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n" 14.13312021'

tr\
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7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes o reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatónos ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7.10,'1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.'l - 0 Conkatado deve cumpri r todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita exccução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8,i - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, dc acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ dâ

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaçãoi

8,4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.1 33, de 2021 ) e prestaÍ todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados,

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscat do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo cssa responsabilidade a liscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cerlidão conjunta retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritâl e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

certidao oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

8.8. Responsàbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contralo;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo execulada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas. todâs

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação:
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8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em let para

pessoa com deÍlciência, pâra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021),
8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente dê eventual equívoco no drmensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não scia satisfatório para o atendimenlo do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no adr. 124, ll, d, da Lei no 14,133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
g,i7 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhccimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulas deste conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei n" 13.709, de 14 de aqosto de

2018, adotando medidas eficazês para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contÍato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanÇas nos

métodos executivos que fujam às especificaÇÓes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8,21 - Não permúir a utilizaÇáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUsULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃ O CONTRATUAL

9,1 - A contrataçâo conta com garantia de execução, nos moldes do art 96, da Lei no 14.13312021, em valor

coÍespondênte a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máxtmo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇáo de garantia, podendo

oplar por cau@o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrâto e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigôncia, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora

b,S - Será permitida a substituiÇão da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigentc e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contratado

ficará desobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçáo.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
tL//--
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não âdimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Admlnistraçào à contratada; e

9,7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paÍa com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceila se contemplar lodos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislaçâo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eíetuada em favor do contratante, em conta específlca a ser

fornecida, com corÍeção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministério competente,

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança banúria, deverá ser emrtida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizâda a operar no Pais pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na formâ prevista na lêgislaÇão que rege a matéria.

9.14.'1 - O emitente da garantia oíertada pclo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo admrnistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conlratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice. sua

caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, náo caractenzando fato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prcscricionais aplrcados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a lrberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratanle,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a flel execuÇão do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuâlizada monelariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - O contratado âutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,
9.19 - A garantia de execução é independente de evêntual garantia do produto,

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato,

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo iustificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execuçáo do contralo;

\
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g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: ! r
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançÕcs:

;r,otio l7)-

10.2.1 - Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei no 14.1 33, de 2021),

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sêmpre que não se justiÍcar a impos'ção de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no'14.'133, de2021\',

10.2.3 - DeclaraÉo de inidoneidade paÍa ricitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas

atíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 1 56, § 50, da Lei n0 '14.133, C,e 2021\.

10.2.4 - [/ulta:
10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraÇão a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (clez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral do dano causado ao Contrâtante (aí. '156, 
§ 9", da Lei n" 14.133, de 202í)

10.4 - Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.í33, de2021).

10.4.1 - Antes da aplicaçâo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contrâtante ao Contratado, além da perda dcsse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021)r

10.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobranp ludicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14.'133, de ?021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contrâtar.

10.6 - Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. '156, 
§1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e onentações dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificâdos como atos lesivos na Lei n"'12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o íito procedimental e autoridâde competente deflnidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, enc<lbrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serào

1,l.--
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderês de administraçã0, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÇâo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica próvia

(art.'160, da Lei no 14.133, de2021)..

10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e mânter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração dc inidoneidade para licitar ou contrâtâr

sáo passíveis de reâbilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, podeÍáo ser compensados, total ou parcialmente, com oS

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conlratos administrativos quê

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I\4E no 26, de 13

de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain da que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devêrá a AdministÍação providenciar a reaCequação do cronograma íixado

para o contrato,

11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado.

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas, e

b) poderá a AdministraÇão optar pela extinçáo do conkato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extincão do contrato, a qual deverá ser formalmente mohvada nos presêntes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14,133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei

CLÁUS ULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA

12.1 - As despesas decoríentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Ó.gao Unid. orç.
03 01

Projeto/Ativid dê
04. 122.0003.2.007.0000

Elqmento dê qespêsa
33903000

12.2 - A dolaçào relativa aos exercícios Íinancerros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13J - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no'14.133.

de 202i, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Códrgo de DeÍesa do consumidor - e normas e principios gerais dos conlratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls 12

de 2021.

4 e seguintes da Lei no 14.133,

DoIA§A9 oRçAUE{IAR|A ._ _
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, âté o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,

14.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(pNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 202'1 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente paÍa dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução destê

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1", da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE.08 de JaneiÍo de 2025

Walberton Carneiro Gomes

0rdenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do MunicíPio

CONTRATANTE

]L]I.IANA BARRflO DOs

tt 809ó40814.452166/0
ooor40

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.6'l 1/0001-35

CONTRATADA

TESTEMUNHA

,) lqn S:

n^\D/\/C\ 161371-6 P0/ À

,f*4y"tto cPF ..Q3.ç 113 x!.302)

cLÁusuLA pÉcrMA QUTNTA - pA Pt B!lçAÇÃ0 _
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Contrato que entre si Íazem o Municipio dc Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria It/unicipal de Adminiskação e a

empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o Íim que nele se
declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica cJc direito público internc, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974,082i0001- 14, através da(o) Secretaria lMunlcipal de Adminiskaçãc, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva. residenre e
donriciliado(a) nesta Cidade, apenas denominadc de CONTRATANTE, e de outro tado JOSÉ IRESVAN
AR,AUJO, êstabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos. Juazeiro do Norte - CE, Contato.
(88)3511-1086 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJiMF sob o n.o

02.860,61 1/0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325,692.7 03-34,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presentc Conkato, oriundo do Processo dc
Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.'1, em conÍormidade com as disposiÇÕes contidas na Lei Federal n0.

14.133.01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seouir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n" 2024.12.05.1, de accrdo de acordo com as

normas gerais da Lei n" '14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homoloqado pelo(a) S(a). I'ranciscc
Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) da Despesas da Secretana l\.4unicipal do Administraçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tenr por objeto a Aquisição de material dc expediente destinado a0 aterrdimento

das necessidades da Secretaria lVlunicipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conÍornte

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íormâ discrrminada no quadro abarxo.
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2.2 - Vinculam esta contrataçá0, independentemente de kanscriÇão
2.2.1 - f ermo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA E DA PoSSIBILIDADE oE PRoRRoGAÇÃo
3,1 - 0 presente contrato terá vigência é até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma
do artigo 105, da Lei n' 14J3312021. ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.
3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

\./ cLÁusuLA ouARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo coNTRATUAL
4,1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçóes de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objcto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

6,1 - 0 valor total da contratação é de R$ í.285,54 (um mil duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e

quatro centavos).
6,2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recêbimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.
6.4 - Os preços inicialmente conkatados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste,
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.justamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo,

6,8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obriqatoriamente, o deÍinitivo.
6,9 - Caso o índice estabelecrdo para reâjustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

I
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6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 '1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsáo do Ar1. 136, da Lei 14.13312021

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da

contratada e a retribuiçâo da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestâbelecimento do equrlíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadoÍes ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 10/ da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçóes do Contratante:

7 .2 - Êxign o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato:
7.4 - NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido.

para que seja por ele substituído, Íeparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertrne à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n' 14.13312021'

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao ContÍatado as sançóes prcvistas na lei e neste Conkato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente eúitii decisao sobre todas as solicitaçÔes e reclamações relacionadas à execuçáo do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requenmento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (qurnze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causâdo a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO

8l -o Co;
assumindo

katado deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes deste Conkato e em suas peças

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoíentes da boa e perfeita e

vinculadas,

xecuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obleto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contíatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prcvisto, com a dcvida comprovaçâo;
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8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n,o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

lixado pelo flscal do conkato, os produtos/bens nos quars se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soíridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, Junto com a Nota Fiscal

para fins de pagâmento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidÓes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lilunicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

8.8 - Responsàbilizar-se pelo cumpÍimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, íiscais,

comerciais e as demais previstâs em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10 - paralisar, por determinaçào do contratante, qualquer atividade que não êsteja sendo executada de

acordo com a boa técnrca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercetros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadc com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cúmprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitaCo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ar1. 116, da Lei n." 14.133, de 2021)'

8.1ã - ôomprovar a iurerra de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 í 6, parágrato Único, da

Lei n,o 14.133, de 2021\',

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatórto para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no at" 124,Il, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas dê

segurança do conkatante;

8.ü - Âtocar os empregâdos necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai deste conkato, íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas o utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnlca e a

legislação de regência;

8.i8 --Orientar ã treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19 --Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou inshumento congênere
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8.21 - Não permitir a utilização de qualqucr kabalho do menor de dezcsseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçào de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9,4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

b.S - Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 dêste contrato,
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida. o pagamento de:

9.7,'l - 
"prejuízos 

adv]ndos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.á - multas moratórias e punitlvas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.g - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9.g - A garantia e-m Oínneiio deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correçáo monetária.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pàlos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo

financeira, devidamónte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, â garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paràmetros utillzados quando da contrataÇã0.

g.tg - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se ã Íaze, a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Útêis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O óontratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia oÍeÍtada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto a0

início de processo administrativo para âpuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 4",

da Lei n.o 14.13312021).
g.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caractêrização e comunicação poderão ocorrer fora destâ vigência, não caracterizando fato que justiÍlque a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóês da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada,

9.18 - O conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

cLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMIN !§t&A TIVAS

10.1 - Comete infração administíativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021' o contrata do que

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrâção ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataÇão sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo íalsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

1b,2 - Seráo aplicadas âo contratado que inconer nas infraçÕes acima dêscritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 20' da Lei n" 14.133, de2021\;

io.z.z - tmpeoimónto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021),

10.2,ã - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prâticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "gt'. "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que lustifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 5o' da Lei no 14 133, de 2021\.

10.2,4 - l/ulta:
j0.2.4.1 - l\,4oratóna de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 . O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conformr: dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021.
10.2.4,3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
,10.3 - A aplicaçáo das sançÔes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156' § 90, da Lei n" 14 133' de 202'l)

I fj.+ - ÍoOas ai sançoes previstas nêste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 70, da Lei no 14.'133, de2021).
t0.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de suâ intimação (art. 157, da Lei n0 14 133, de 202'1)
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í0.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamenlo

eventualmentê devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, § 8", da Lei no í4.133, de 2021)

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administralivo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimênto previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Let

no ,14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.
10,6 - Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. 1 56, §10, da Lei no 14,'133, cle 2021)

a) A natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantesl

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10:7 - Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e lulgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art 159)

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14,133, de2021\.

to.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplrcadas, para.Íins de

puUticiOãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

6rpr.ru, punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo t-ederal. (Art. 161, da Lei no 14,133, de

20211.

10.1ó - es sançóes de impedimento de Iicitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licltar ou contratar

são passiveis de reabilitação na Íorma do art 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - Os débitos do coÀtratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o l/unicípio contratante, na forma da lnskução Normativa SEGES/ME no 26, de '13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXilNÇÃO CONIRAÍUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcará prorrogada até a

conclusào do objetó, àaso em que deverá a Admrnistração provrdenciar a readequação do cronograma Ílxado

para o contrato.

i í.2.t - euando a não conclusão do conlrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele conStituido em mora, sendolhe apficáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) Poderá a AdminiskaÉo optar pela extinção do contrâto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

1 '1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos prcsentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA FONTE DE RECURSOsl [a q_ora§Ao IEçauENTAE!4_ _

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

I/unicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

óúão i unid, orc!
23 0r

Projeto / Atili4rdê
04. 122.0003.2.133.0000

Elemento de Despe9!
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exeÍcícios íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OÉCI MA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo conkatante, segundo as disposiçóes contidas na Lei nc 14.133'

de 2021, e demais normas federais aplicávcis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÓes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

CLÁU SULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇAO

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14 133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a Açeitar, nas mêsmas Condições contratuais, os acréscimos oU supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alteraçôes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n' 14 133'de2021'

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇóes Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet'

em atenção à Lei no . 12.527 , de 2011 .

.16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do trtorteiCf, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manrfestaÇão final, completa e excluslva de acôrdo

enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta Seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025,

Franci élio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secrctaria Municipal de Administraçáo

CONTRATANTE

r'rr r,rrr ennnrro oos ij;}fjfi#Il:31' ' '
5ANTOS RODRIGUE5
'll80964OB l4:45236670 rIsoe

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860,61 1/0001-35

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,tJ.v Mr:Bw L,l,

,1/.c1"

Pls sol\t..'.61)

CPF ?JêtíÍ?,'úA

CPF

2)
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TRÀNSPERÊNCIÀ ENTRE CONTÀS CORRENTES
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NOME CLIENTE: .]OSE IRESVAN ÀRÀUJO

ÀGÊNcrA: 433-2 coNTÀ: 244 57-o

EÀVORECI DO

ÀGÊNcrÀ: 4 33-2 coNTÀ: 46750-2

NOME CLIENTE! PREFEITURÀ MT,NIC]PÀL DE .]

VÀLOR:64,28

DA'IAt 09 /0t/2025



coNTRATO N" 2025.01.08.01 72

Contrato que entre si farcm o l/unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura e a

ompresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o fim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intcrno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .97 4.08210001-14, alravés da(o) Secretaria l\,4unicipal de Cultura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Roberto Viana de Oliveira Filho. residente e

dorniciliado(a) nesta Cidade, apenas denomrnado de CONTRATANTE, e de ouko lado JOSÉ IRESVAN

ARAUJo. estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02.860,61 1/0001-35, neste ato represenlada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325.692.703-34,

apenas denominada de CONTRATAOA, resolvem flrmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas e condiçoes a segutr.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024 12.05.1 , de acordo de acordc com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Roberto

Viana de Oliveira Filho, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria lVlunicipal de Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material dc cxpediente destinado ao âtendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do NorteiCE, conÍorme especificaçoes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatóno, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora. na fonna

drscriminada no quadro abarxo.
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AARÀSIVA. I'ARA AÍ'AGAR t:SCÍIIlA A
CANEIA,
cóL^ pl^s]'rcA LlorjrDA, SRANoA, L]

I]ASL Dt ÁG(.,A, LAVÁVEL NÀO IÓXICA,

102,ÀA

Qtde. Marca/Modelo ValoÍ unitário Valor Total

RADfX 4.60 4.60

uA/1Í 23.00 23.00

5 Í\l\/,/.Í o,44 2.?0

B^M{ltNt 1.8 t

2 DRt t\flf R 13.90 2t.80

ÍtA/?l 1 .13 5.65

/ LMSAI^Nl)O 320 22.rtí)

6 
^Í)t 

I Í]RÂS 14,ti0 8/.60

6/6

Unid

l

0002

tJND

cx

F

0004

oÔ45

obo6

0007

obos

UNt)

I.JND

UND

6 11 22
30c.
tlÀsrrco u" 18, LÀTEX, coR Ar\rARr.ro.
PACOÍE COM 12OC UNIDÀDES.854G OU PCT
s lliriLolr
ÉSIILETF. LÁIIINA REÍÍiAI II,, I\,4EÍ)INI)O
NO M|N \4O 15 Ct\r. l^MINA t)t, ÂÇO COM
FSPESSUÍIA DI 18 À,1IVI COIII'C UNt)
POL IPÍiOP|I.I]NO R|G[)O, i.ítir nt]SO, COI\.4

DISPOSI I IVO DF: I RÀVA I'AIIA A I,/iI,4INii,
FrT^ ADES|VA. t O PllOí'll FNO
IRANST'/\rtt Nri.. ItÍ)o nloNoÍ ,ACr . ,,.,,,
45t\,4r\.,tx50M. APLICAÇÁO À4tJL I lIJSO. "'"'
INCOLOR,

5

FITA i\DESIVA CRÉPE, TIPO GOT./IADA,
DIMENSÔES [,1INI[,4AS sOMM I-
cot\rPRI\,4ENÍO 50t\,1, COR tr,4ARROt\',
VALIDADF I\,IINIMÂ DE 12 MESI:S
CONIADOS I)A DATA DE tsNÍÍtI GA t)O
PÍtODUTO

OOO9 REGU/\ COI4UM GÍIADUADA 60 CI\,4.

0010

oo11

so

t.L:ot.Lo

20.?.8

31.0C

5.20

240,95

Pt^sllco cl sr^t, IÍ,o L|ATI Í{^t. uNt) 3

5

2

RiGIDO, COI\,4 CtRÍIFI
'r ESOIJR , 

^ÇOPOLIPROPILENO,

CACÀO DO INMI I ItO,
tNoxtu^vÊ1, c^tio

/\NAIÓMtCT,, IJNT)

Co|\4PRI\4ENTO 21 Ct\r.
ÍESoúú, ÀÇo rNoxrDÁvr.r-, c/1Bo
PúSICO, COMPRII\,,IENTO 11 C[4. St:M IJND
PONÍA,

2,2 - Vinculam esta contrataçã0, indepêndentemente de transcriÇão

2,2.1 - Termo de Referêncial

2.2.2 - Edilal da Licitaçâo;

2.2.3 - Proposta do conlratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

620

2.60
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇAO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1,1 - 0 prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as prcvidências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÀO CONTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação ê Íecebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUrNrA. DA SUBCONTRATAçÃo

5.'1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXT.A - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataÇão é de R$ 998,03 (novecentos e noventa e oito reais e tÍês centavos).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto Ca

contrataçáo.

6.3 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor,

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclustvamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade,

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlnitivo.

6.8 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 'l - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 1 36, da lei 14.13312021.

6,12 - Podêrá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipôtese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,

coníigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. l24,lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administralivo.

! .f.,.1 ',-,-
,t::i' l'
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6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 daLeino 14.13312021.

CLÁUSULA SÉIMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anêx0s;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contratoi
7.4 - Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimenlo das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunrcar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do obieto,

quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'14.13312021;

7,7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objcto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicrtaçóes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimcntos manifestamente impcrttnentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbno econômico-financeiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em

decorrêncra de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcntes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçâo;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bcns nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcs

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍenles da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizâdo a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍespondente aos 0anos sofridos;

|\
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8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativâ à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovcm a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lvlunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigâÇóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obJeto do contÍato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conÍato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conkatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâçoes assumidas, todas

as condrçoes exigidas para habilitaçáo na licitaÇão;

8,12 - Cumprir, durante todo o período dc execução do contrato, a ()serva de cargos prevista em lci para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14,133, de 2021|,

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula aci,.na, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (art. 1 16, parágrafo Único, da

Lei n." 14.'133, de2021):
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do conkato,

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vanáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an. 124,1, d, da Lei no '14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedcral, cstadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8,i7 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste conkato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e trelnar Seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n"'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÇão deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislaçáo pertinente, cumpnncjo as

determinaçoes dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submetêr previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descrrtivo ou instrUmento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze ânos, nem permitir a utilização do lrabalho do menor de dezoito anos

em habalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COHTRNIUAI

9.1 - A contrataÇão conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n
o 14.13312021 , em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
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optar por cauÇão em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice dcvcrá ter validade durante a vigôncia do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9,4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes reíerentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela segurâdora.
g.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigentc e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contraiado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apóftce de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7.1 - 
-prejuízos 

adv]ndos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.i - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçoes trâbalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8 - n modatiOaáe seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria,

9.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a scr

fornecida, com correção monetária.

9.,10 " Caso a opçáó seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, medianíe regiótro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pàlos seus valores econômicos, conformê deÍinido pelo IÚinistério competente.

9.1,1 - No caso de garantia na modalidade de Ílança bancária, deverá scr cmitida por banco ou instituição

financeira, devidamànte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Ílador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçáo do valor áo contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

g.lS - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

ContÍatado obriga-se ã fazer a respecliva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9,14 - O óontratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia ofêrtada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio de processo admin]strativo para apuração de descumpÍimonto de cláusulas contratuais (art. '137' 
§ 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa dó sinistro, desda que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teÃos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

9.15 - Extingu'Ír-se-á a gãrantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de qUe O contratado cumpriU todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpJexclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualirada monetariamente.
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9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratantê'co, .4-'11tr\
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18 - O contratado autoriZa o contratante a reter, a qualquer tcmpo, a garantia, na forma prevista ncste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.í - Comete infração adminiskativa, nos termos da Let no 14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;

d) Enseyar o retardâmento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiíicado;

e) Apreientar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a cxecução do conkato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 20' da Lei n" 14.'133' de 2021\;

i 0.2.2 - tmpeoimónto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitêm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 4", da Lei no 14.133, de20211,

10.2.ã - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quandc praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', "f', "g;' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 5"' da Lei no14.133, de2021\'
'10.2.4 - [/ulta:
10.2,4.1 - l\.4oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraÇão a promover a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021 .

10.2.4.7 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total <lo contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 1A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaçáo integial do dano causado ao Contratante (art. 156' § 90, da Lei n" 14 133' de 2021)

I Ci.+ - toOas a-s sançóes previstas neste Contíato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a multa (art

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021\.

tO.A.i - nntes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei n" 14,133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo ConÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n" 14 133, de 2021).
.10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamentê no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa aó Contratado, observando-se o prccedimento previsto no caput e parágrafos do art 1 58 da Lei
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no 14.133, de 2021, para as penalrdades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraÇão de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lci no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concrêto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oriêntações dos

órgáos de controle.

10.7 - os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no '14,133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente deÍinidos na reÍerida Lei (arl. 159)

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nêste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os eÍcitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.
i0.9 - o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úleis, contado da data de aplicaÇão da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eta aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
'É.pru.r. punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei no 14 133, de

2021\.
10.1ó - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n" 14 133121'

í 0,.1 
.1 - Os dóbitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidàs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oulros contratos adminiskativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abilde2022.

antes do prazo estipulado para tânto.

11.2 - S; as obrigâçoes não forem cumpridas no prâzo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÇão do cronograma frxado

para o contrato.
j t.2.1 - Ouando a não conclusáo do contrato referida no item anterior dcconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respcctivas sanções administrativas; e .. .

Ui poOera a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da êxecução contratual.

1í.3 - Constituem motivos para êxtinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. '137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observânciâ às previsoes contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida lei

L7e)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11,1 - O conúato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OA FONTE DE RECURSOS E DA DOTaçAo_qBçAuE[LARr4
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

a19ao lnia. orç | Projêto/ÀtiYidade Ele!1ento de Despesa

ú 0r ç.!22.0003.2.107.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da

orçamentária respectiva e liberação dos créditos coíespondentes, medrante aposlilamênto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14 133'

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se!,undo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÕES
'14,1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14 133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÂ. DA PUqLrcAÇÃ0

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressõcs

que se Íizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
14,3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo

14.4 - Registros que náo caracterizam alterâçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da t-ei n" 14 133, de 202'1 '

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente

(PNCP), na forma prevista no art,94 da Lei 14,133,

em atenção à Lel n". 12.527 , de 2011

instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito

Termo de Contrato que não puderem ser com

14.133121

dúvidas oriundas do prescnte Conkato é o da Comarca

para dirimir os litígios que decorrerem da execução de

postos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1", da Lei

de

ste

no
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Declaram as partes que este Contrâto corresponde à maniÍestação frnal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mcsmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta SeUS

jurídicos e legais cfcitos.

Juazeiro do NorteiCE, 08 de Janeiro de 2025

RobeÍto Vi Oliveira Filho

Ordenado( e Despesasa

TESTÉI/UNHAS: A 
^A.,, ü;,J,o-lL,lll" 'r' """" t),/

,,toPc-^rla.;ln

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE
ruL rAN^ s^RRcÍo Dos iliil',ff :;#lL33l3ill'^1i".
5AN]O5 RODRICUI,5

r r 8oe6408r 4:4s2ró670 :l)o:i:l1iff,,i:i"Jil''
000140

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02,860.61 '1l000í -35

CONTRATADA

PF . .. Q,,36.1 1.3 ?7,.1.1p.

LIçÜl$a1 rr, ll5 56)5x17bP

J.
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DÀTÀ:09,/01/2025
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GONTRATO N" 2025.01.08-0173 ,,'

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desonvolvimento

Econômico e lnovação e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.

para o fim que nele se deciara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado oo CE, pessoa jurídica de direito público interno, rnscrito no

CNPJ/MF sob o n 0 07.974.082/0001-14, âtravés da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

e lnovaçá0, neste ato representada por seu(srla) Ordenador(a) de Dcspr;sas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

Íesidcnte e domiciliado(a) nesta Cidâde, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado JoSE
IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos. Juazetro do Norte - CE.

Contato: (BB)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.cont, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02.860.611/0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF n" 325.692.703'34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Proccsso dc

Pregão Eletrônlco n" 2024.12.05.1, em conÍormidade com as disposiÇoes conlidas na l-ei Federal no.

14.'133,01 de abril de 2021, mediante âs cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.1'2.05.1, de acordo de acordo com as

normas ÍJerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a; \ttlilson

Soares Silva, Ordenaoo(a) de Despesas da Secretaria lVunicipal de Desenvolvimento Econômtco t:

lnovaçã0.

CLÁUSULA SÊGUNDA. DO OBJETO

2,1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Aquisrção de material de expediente dcstinado ao atendimcniô

das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvrmento Econômico e lnovação de Juazeiro oo

Norte/CE, conforme especiÍicações constântes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotc
Itêín
000'l

Loto 95 - Má!erial dê Expedientg
Espêciíiq?çãq unid

CAI]ERNÔ PEOUENO, CAPÂ DI]RA, COI\,4

[sPIRAL,1/4, DIMENSÔES MiNI[,1ASUNI)
140X200Mf,.!. 200 IoLr rAS.
LIVIIO AIA, CAPÂ DURA, PAPLII OÍJI-St I

56 G/M' OU SUPI RTOR. 200 Í Ot ll^s
NLlMtllAt)^S TIPOGIIAFICAMtTN TI: t tlNI)
p^uÍAr)As, Dt[.4f:NsÕt.s tuliNrftrAs
205X3!0!rM
i t\./Ro t)t Í,oNÍo. 100 t-oL. 

^s. 
cÀPA

lrrJÍl^ corl PRt:lÀ, Dllvlt-NsÔt S ,,^ .,

AQMTNISIRtIIVQ, llrl,lrEo]\.sslNA-rrrrras .

LIVRO PROTOCOLO. CAPA D(JÍIA,
DtrvtNSÕÍ:s [,4ÍNIMAS 1x1b,5x22,5c1\r,uNu
coM 100 rôt ll^s.

Qtde Marca/Modolo

2 PT:III IL CAI)IJRNUS

SII)GIIAI

s;I)Gt.r^r

SII)(}I.IAÍ

ValoÍ unitário

8./ô

Vâlor Total

1i.5?.

0002

0003

?1.:;:t

16.8!

I,32

71.35

,ô.dt)

0004
2 18.64

t 4,31

Lolo : Loto 07 - MãteÍial do Expêdientc
Itcm Especiícação
0001 C^l.lí lA Í:SFt ÍiOCIiAF|CA. l\rAllllll^1.

Pr Ás co. r,l,4A c^RG^. PoNIÂ r^IÁo
(:oi\,,r Êst,tiR^ DF ruN(;s rÊNro, EscRIT^
t INA, I\,{AÍI.RIAt 'IIIANSPARENTf, CAIXA
COM 50 UNIÍ)ADES, COR DA I IN TA A7IJI .

PÍtrllO t: VrRVLLrlo (qOR lryfoRl\4^Í)A

Otde. Marca/Modolo Valor unilário VâloÍ TotalUnid

4

j

(;x rN.tt xPt:N ?6.3t) 105.20
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^ 
OBq!!4!)t i COMPI+\).

0002 cANt tn. tiÉo llatrcrr rr,xro. t'or.tta.
rtt:ststtNII- NI^ ^ t]^st- L)t. 

^GrJ^CAIXA COI\,,! 12 I,NIDADI S COIII S..Y
AMARIJI A I ARANJA, VÉ.'.IDE IJ ROSA (COIi ",.
rNFoRt\.,lAI)A JUNro À oRI)Í-M I)t-.
co!4rlR )

ooo3 úpts pRETo,coRpo t4ADEtR . DURLT^
CARGA 2, CORPO SEXTAVADO, GRAITIÊ CX
PREÍO N'2, CAIXA COM 14.1 UNIOADI.S

0004 ptNcf L 
^Tot\,4tco, 

NTATER|AL pr.^sTrco
PONTA DE Í:fLTRO, RECI\RRI:CAVfL,
COli DA IINTA ATUI , Í'R[,TO t: Vt l-(MI I rlO CX
ícoR rNÍioRMADA JUNTo À oRDEM t)F
CO.4PÍlA). CAIxA COM 12 UNlt)AI)l S.

PINOI,L I]IARCADOR PARA QLJAI)ÍIO]
BR Nco, IIECARREG^VEL-, ilASrE. Nq
FoRMAÍo cILiNDRIco, DI[,lt.NSÕES
I,I|NIMAS DE 18MMX13 CI,l, RISINAS CX
TERMoplAsTlcAS, 

^Lcool, 
ptcMENÍos E

RESINA ORGANICA, PONTA E[,4 ACRILICq
2I\,1I\,4, CAIXA COM 12 UNIDÀDI:S, CORTS
ATUI , PÍIFTO II VFIIMFI HO

0006 poRIA cANrrA rM úFTAL - 0rNlcHos

4 t1^/1Í

BAltz.t

ti^7]Í

BA72E

9.10

30.90

15,99

25.50

?1.U

/.90

3,04

3ti 40

31.98

51.00

15,80

6'1.802

0005

2

poRrA c^Nt:r..icLtPS t: Lt:l\,,11]Ítt, I I:s. uNt)
Dt[,4t,NSót s NriNtÀ,44S 20 5x1ox1o.

Lotê
It!m
0001

Lotê 09 . MatqÍld !!9 ExpêqiêIrte
. espeãiràeçãã . Únid.
BAÍERIA DE LITIO, PILI1A AOIAq
l\4oCDA CI12032, CARTELA IJE BATEÍi|AS
or t iTto DÊ Ttpo ptLHA BorÃo/Mot-D^.3v CARTFI
IIEDONDA. COMPACTA, CARTI'LA COI\,4 10

.uNlDAÍ)t 9
oooz BnicRn Átcat.tNÁ 9v. nrÂo

íILCARIII.GÁVT-L. IIPO AI CAI INA.
API tcAÇÃo - APAIII:I Ho ,,r,.,
El Ê tot-r FrRôNtco. tESI^r)As poR "''"
LABoR^tóRlos cÊRltFtcADos PEt o
INMEÍRO

OOO3 PILIIA ALCALINA AA, PACOIL COIU 04PCI
IJNIDADES,

ooo4 ptlltA ALoALTNA, AA , pAcôTE coM o2pcr
UNIDAOES,

OOO5 PILHA ALCALINA
COi.I 16 UNIDADES,

A 
^, 

PAL|TO, P/\COTÊ PCÍ

0006 PILIIA ALCALINA D
UNIDAOES,

I

Qtdc. Marca/Modelo ValoÍ unitário Valor Total

I,IONAt.ISA /.90 /.90

I]I II-R 5.20 26.00

196,56

482,94

5

PACOTE COt\,4 02 PCT

MAXÍ'RINI

IVAXÍ'ÍtINI

t\.4AXPÍllNl

6.08

59.20

9.50

e4,4A

2

2

2 29.60.

9,50

Lotê : Lote 10 - MeteÍiel de Expêdiente
ltêE. J!p99i!caçgq
õoor jÀruor lorr ú-na bnnrnreo, vnrtntnl

CAIXA PLÁSTICO/MEÍAL ALMOFAÍ)A
ESPONJA ABSORVENTE RÉVESI'IDA Df.
TECIOO, TAI.4ANIIO PEOUENO, ]1PO
ENTINÍADA. CORES AZUI.,. PRÍ:TO E
VI,RMIJI.HO (COII INÍ ORMATJA JUNIO A
oRI)I.l\,,l t)t cot\,4PÍtA)

OOO2 APACAI)OII PAII/\ OUADI{O IJÍIANCO
COI\,I PORÍA PINCI:[., IlASr, Íl:l IÍtO,
coRpo pL Ás]tco, t) \fi:NSót,s i.,1iNI\IAS
15X4,50X25 CM.

ooor rpor tat>oÍ{ I)F t.^i,rs MAll.RrAr.
pr-Ásnco, r-ÂMrNA Í)t AÇo lEllt,httÀDo,
TIPO ISCOLAR, CORÊ,S SORIIoAS. CX
TAMANIIO PEOT,ENO CAIXÀ COI\,4 50
UNIOADLS

Unid

MAXI'RINT

Qtdê. Marca/Modêlo Vâlor unitário Vâloí Tolâl

ÍtAI)LX 4,60 4.60

ItAI)I X 4.60

I RIS 15,60 31.2.0

UND

UNÍ) 604

?

0004 Blocos 
^uToADESlvos, 

450 Í:ol lll\s
SENDO 5 BIOCOS Í)F 90 IOIIIAS, UND 10 V[,lP 12.90 129 00
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DtÀrENSôt,s MíNt[,4i\s 76x76 l\,11\4 colirs
VARIADAS.

ooos nônirÃ Érasr rcÀ prcotAÍ)4. I^t\,'t^Nrto
40x60cÀ,4 PRODT.JI()A Iil\,4 POI lr nt I No | ,À,rl
Í)t. Ar rA t)ENSIÍ)AI)t- (PF^l)). l\cotoll, "'"'
ROL O Ç{t\' 400 UNll)ADÊs (sAcos).

0006 I]ORRÂCIIA DE APAGAÍi, Í)IMHNSÔhS
[ríNtMAS 3,5 x 1,2 x 2,5 cl\,,| (tsoRRACl]^).
coR BRANC^, APAGA ESCRII/r A t^Pls.y
E LAPISEIRA, INDICADA PAÍIA QUALOUI R ""
GRADUAÇÀO DE GRAFITE. CAIXA GOfuI 40
UNIDADLS,

c00/ BoRRACIt^ Ttpo poNTLtRA, AÍ,1lc/\vrls
PARA OUAI.QUFR GRAD(,AÇÃO DÍ ."
GRAF|lt, COR BRANCA, Ci\lXA CO[,l 50"^
UNIDADIS.

oooa cor A tusr rrrurÀt':t-l, coll
IRANSPARLNII, SI-M SOLVI'N I hS, ,,.,,,
stcAGENt R^PlDA, ALIA REslslt NCl/\. "''"
3G,

tt0o9 col^ prn§riCÀ t-toutoa. BR NcA. 
^B^SE DE ÂGUA, LAVÀVEL. NÃO TÓXICA, UND

PIASII C

aA12.E

NOBITI

uttw

8At\rBrNt

I}ÂIII]I X

t\^7-1Í

COI,ACIIII

COI,ACÍtIL

12 t tullli\L^NI)O

I At)Lt BR^S

RAI)EX

906

39.90

?3,00

390

1.8 /

14 00

18.90

1 .13

46 63

43.43

3.?0

4,86

184

39.90

23.00

6,90

3,90

1.8t

'I4,00

18.90

1.13

43.43

38.40

116,80

4.86

1.84

90q
OO1O CORDÃO RABO DE RATO. 1OO%

PoLtÉsÍt,R. RoLo coM 1oo t\,'tFTRos,
t.SPt.SStrÍlA 2 Ml\r, NAS CORfS BR^NCO ó,
AZUL, UOUR^[)O t PRAIA {COÍt'''
tNFoRI\.4ADA JIJNIo À oRt)t.Nr I)t,l
col\rPItA).

oo1 t cotttttttvo t.iQuttio, NrATultlAt. A UASI
DAGU^. sl-cAGhM ltÀÍ'lrr^. AI'llcAÇÀo .,
IÀ' I'AI'LI COMUM, AÍ)III.SI NIAÇAO "..
ÍittÀsco. 18 \1!, cArxA cor\.4 12 uNlDAt)ES.

OO12 ESTILETE úMINA REÍRA]]1, I\,4IJDINDO

No MiNrNro 1s c[4, úMINA Dt: AÇc col\.4
ESPESSURA 0E 18 l\,{M OORPO UNt)
POr rPROPrr ENO RlGlDO. [rut ]',lUSO, CO[,4

Dtspostr tvo DI- IRAVÀ PARA A IÀ!4ltl4
0013 í.t'tou[iÀ AUToADt:stvÀ Et\, Í]ot.HA

I,ORI\,íAI O 44, COR []RANCA, PAÍIA
IMPRESSORA, CAIXÀ COI\' 1OO FOI-HAS CX
(33,91\fl\,,1 X 101,61\,41\r), coNrÍiNÍ)o 2
COI,UNASX / I INIIAS

OO14 E]IQUEIA AUIOADI-SIVA IlM FOLHA
FOÍIIVAIO 44. COII AR,ANCA. PAÍiA
\.{PRESSORA CAIX^ COI\,'! í00 trolllAs cx

(CADA FOLHA COI\,,! 1 EIiOUETA) MEDINDO
2'r0x297Ml\.,r. cArxA coM 100 FoLllAS.

oo15 FrrA AD[SIV^, Éot-tínoptrrNo
TRANSPARTNT[, TIPO t ONO|ACÍ'. |,À,n
4sMr\4x50M, APLICAÇÀO MUlrlÚso."''''
lNcol.oR.

I oolol rrú Arx:SúA cRt:PÍ:, 'T1Í,o oo[.'lADA.
DIMI.NSÔÊS [,,IíNIN4AS 5OIUM I:
cor\rPR \,4f NrO 50lV coR [rARIloNr. ,,.,,a
vALttiÂDE l\riNll\rA oE 12 À,1Í:SÊS "'""
CONTADOS D/\ DAIA DE ENTREGA DO
PRODUTO,

OO17 KIT GEOIúÉTRICO 1" GRAU, JOGO
GEOMÉTRICO CONTENDO 04 PI:ÇAS
RÉGUA 30 CM. ÍRANSFERIDOR 180"

X

46,63

604

KttESQUADRO 60'E ESQUADRO DE 45',
CONFECCIONADOS EI\,I POLIT:TII.T:NO COM
2f.ll,{ DE ESPESSUR , Rt:SlSItrNIt: t
DEI\.'IARCAÍ)O Mlt,ll\,1ÍrÍRlC^MEN I t t)t
FORMA CLARA Ê: PREOISA.

0018 r\íor.irA DmÓ. cõM NO úíúltulo 12C,
CREMI t)lt.lctjl !^ A PRoP^GÀÇ^O Dl
íJIJNGOS E BÂCIÉRIAS, INDICÁDO AC' I]NI)
MANUSEIO DE I'AÍ'ÉIS t. I)ANEL N,'IOLJA.

I N^o_I0Ico, N,\o r\,lANcIl^, t,oo]!Ôlillco.
5oo19 NoÍAS i\DESIVAS, P^COTq COIú 4 PCr vl\4 3 61 18,05

1

P
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BLOCOS, DIMENSÕES
38X5OI\,4I\,,|, TOTAL DE 4OO FOLHAS (1

A§
od

N.4íNtM

FOLH ts EqS qlQC o.)-ç88E§ IAI]AS
0020 NOTAS AIJÍOADESIVAS RE[,lOV iVErS,

FOLHAS COIV AS DIMENSÓES fu]iNIMA
DE 76 MtV X 102 t\,4t\r. BLOCO COI\,'I í0
FOLIIAS, CORES AZUL, VERDE, AI\,,IARELO.
LARANJA, ROSA E ROXO (COR INFORM
JUNÍO À ORDEI\4 DE COIVPRA)
PRANCII ETA PoRTÁTIL, IV]ATERI

EUCATEX,340X230l\,11\,4, COR |\4ARROM
U NI)

Jabo

UND 5 356

10 3.96

596?

CARBRINK

3 2t

3S.60

0022 GUA GRADUADA, 30 CI\,4, SUBDIVI
EM MrLlL,{ETRos, ErV AÇo rNox, corü N
À-,liNI[,,Io 3 M[, DE ESPESSURA E 35 I\,IIV UND
LARGURA, COM CERTIFICAÇÃO D

llNN4EÍRO
002í Éeun cdFounoa. so cM, SUBDIVIS

Erv MTLiMEÍRos, ErV A Ço lNox, coN4
No I\,4íNII\,,Io 3 [,1I\4 DE ESPESSURA E 35 I\4 UND
DE LARGURA, Co[4 CERTIFICAÇÃO
INMETRO,

CO[.4 PEGADOR DE I\,4ETAL, CA
ARREDONDADOS.

TESOURA, AÇO INOXI
POLIPROPILENO,
COIVPRII\,IENTO 21 CM.

TtNiA PARA PTNCEL t\rÀRcADoR
OUADRO BRANCO, CORES AZUL, PÍi

2 WALEU

6,20

13,18

12..40

5,20

39,8090I

602

0024 VEL,
ANArôMtco UNI)

0025 TESOURÂ, AÇO ií{oxD/WE'- c^uo
PúsICo. cot\TPRtMENTo 11 cM, sE
PONTA.

IINI)

2 oS

2 I t ol.t:o

0026

E VERI\4ELI1O (COR INFORIVADA JUNTO A UND 2 EXÍtAÍ) 65,48 130.96

ORDEI\,I DE CoMPRI\), COI\,I Bloq
DOS

806 50

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 -f ermo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçâo;

2,2.3 - Proposta do contratado;

2,2.4 -. Evêntuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCn E DA POSSIBILIDADE DE PRORRoGAÇAo

na forma

vigência

do mesmo.
3.í.i - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período firmado acrma, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

í1 -õ presente contÍato terá vigência é ate 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

do artigo 105, da Lei n" 14.133t2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

+.- O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e

condições ãe conclusão, ànkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

0021

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

l
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CLÁUSULA SEXTA . DO PREçO, OO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ í.488,23 (um mil quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e

três centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusivê tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6,4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

ô.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conkatante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos llnanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

drvulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.

ô.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser deteÍminado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos dâ

contrâtada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, dcsde que

objetivando o reeslabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6,13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do ârt. '107 da Lei n" 14.13312021

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.'l - São obrigações do Contratante:

7 .2 - Exign o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referôncia, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto Íornecido,

para que seja por ele substltuído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obleto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14 133/2021:



, cot4lssÀo DE LlclTl'l

eY!
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conkatado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas câbíveís, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.'l - O Conkatado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí. 137, ll, da Lei n.o í 4.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Ílscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi dade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) pÍova de regularidade rêlativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\,lunicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçâo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - lvanter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as obrigações assumidas, lodas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o'14.133, de 2021),

8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8,'15 - Arcar com o ônus decorrente de evêntual equívoco no dimênstonamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seia satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an. Q4,ll, d, da Lei no 14 133'

de 2021.

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do conkatante;

A.iZ - Àtocar os empregados necessá6os, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.i8 -'Orientar ã treinar seus empregados sobre os deveres prevlstos na Lei n" 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por íorça da

execuçáo deste contrato;

8.19 --Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos,

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataçáo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art.96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do conÍato,

9.2 - ó contratado apiesentará, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - ôaso utilizada a modálidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigéncia, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas'

Si.a - n apOtice do segúo-gaiantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

b.s -'Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

àesde que'mantidas as condiç-óes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7-Agarantiaassegurará,qualquerquesejaamodalidadeescolhida'opagamentode:
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9,7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento ,r, #r:
obrigaçoes nele previstas;

9.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro-garantia somente será acêita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legtslação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

Íornecida, com correção monetária.
g.10 - Caso a opçáo seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emltidos sob a forma

escritural, mediante regiitro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deflnido pelo lVinistério competenle.

g.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do aíigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pÍorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇã0.

g.lS - Se o valor da gaiantia íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Conkatado obriga-se ã faze, a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.
g.14 - O óontratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ôÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

inicio de processo admin-istrativo para apuiaçâo de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.,14.2 - Caso se kate da modaltdade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice' sua

caracterização e comunicaçáo poderáo ocorrer fora desta vigência, não caractenzando fato que lustifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.1S - Extingulr-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrat0;

g.i6 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será altalizada monetariamente

b.tZ -'0 garantidor não é parte para Íigurar em processo adminislrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
g.íB - O contratado àutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

Jàlq V'\

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÕ ES E SANÇ ÔES ADMINISTRATIVAS

10. 1 - Comete infração adminisÍativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

oi Ense;ar o retardameÁto da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustiJicado;

e1 Apreáentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 PÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013
'10.2 - Serão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções.

10.2.1 - Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20' da Lei no 14,1 33, de 2021)'

i O.Z.Z - tmpeOimánto de |icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);

10.2,ã - Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas

alíneas "e", "f', "§' e "h" do subitem acima deste Contrato' bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justlfiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 20211.

10.2.4 - Multa:
j0.2.4.1 - lvoratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O aúaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integial do dano càusado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 2021)

tti.+ - iooas al sançóes previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativâmente com a multa (aí.

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.

tO+.i - Ântes da aplicação da muita será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133' de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabivêis forem superiores ao valor do pagâmento

evenúalmente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diíerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021)'

10,4.3-Previamenteaoencaminhamentoàcobranpjudicial,amultapoderáserrecolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo adminlstrativo que assegure o conkadltório e a

ampla defesa aà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para Iicitar ou contÍatar.

10.6 " Na aplicação das sançÔes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14 133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ài n irff.ntrçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

10:7 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, que também seiam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados_ conluntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente dêfinidos na referida Lei (art. 159)

r o.a - À p."oáaioade 1urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito pàra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou paÍa

prorocJ, conrusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurÍdica sucêssora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(arl. 160, da Lei no 14.133, de2021).

i0.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela ap cadas, p.ara. fins de

pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Ê.pr.r6 punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021\.

10.1ó - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar

são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14.133121'

10.,1i - Os débitos do coàtratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidãs pelo Município decoÍrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratanle, na Íorma da lnstrução Normativa sEGES/lt/E no 26, de 13

de abil de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.

ir.z _ si, as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato,
i 1.2.1 - Ouando a não conclusão do contrato reÍeÍida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e . ... .

Uj eodera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
,113 

" Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no Art. 137, da Lei no'14,133/2021, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, com obÁervância às previsões contidas nos artigos 139 e 139 da referida lei,

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as parles, ainda que isso ocona

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE REC URSOS E DA DOTAÇ Ão onÇlmerurÁnta

i2.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na

trgão !nid. grç.

dotação orçamentária abaixo discriminada

16 04. 122.0003.2.1 16.0000
P /Atividade Elemento de Despêsa

33903000

12.2 - A dotação Íelativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

undo as disposições contidas na Lei no

ipios gerais dos contratos.
de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsldiariamente, seg

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger'se

de 2021

-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 1 4.133,

01
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supÍê§Bôàs

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizâdo do

contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14 1 33, de 202í .

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

em atençáo à lei no. 12.527 , de 2011

CLÁU SULA OÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriu as do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir s litigios que deconerem da execuçáo deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pel conciliaçã0, conforme art,92, §1", da Lei n0

14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde aniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo' na p

jurídicos e legais efeitos.

das testemunhas abaixo, para que surta seus

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Wilson Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE
]UI,IANA BAffREIO DO5

3180964081 4:45 236670 r

ooor40

JOSÉ IRESVAN ARAÚJO

02,860.61 1/0001-35

CONTRATADA

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no P

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem co

CPF

ortal Nacional de Contrataçóes Públicas

mo no respectivo sítio oficial na lntemet,

TESTE[/UNHAS:

,:lLqhffi,Alô Ul,dl|/v.. ..., f . ... ..
!J$A 5 4r1-bt)

2\ ,/l,c 0Íê{1,59Q3éoPF



SISBB - SISTEMA DE INFORMÀÇÕES BÀNCO DO BRÂSIL

- ÀUTOÀTENDIMENTO - üOtt4ISSÃO DE LIC[,/

L\\X
TRÀNSEERÊNCIÀ ENTRE CONTAS CORÀENTES

NOME CIIENTE: JOSE IRESVÀN ÀRAUJO

ÀGÊNCrÀ: 433-2 CoNTÀ: 2445?-0

FÀVORECIDO

ÀGÊNCrÀ: 433-2 CONTÀ: 46?50-2

NOME CL]ENIE: PREFEITURÀ ITíUNICIPÀL DE J

VÀLOR: 74,41

DA'tàt 09/01/2025


